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MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

!. DEPARTAMENTO NACIONAL•
,DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 12 DE JULHO
DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, item XIX do Re-
gimento do DNER aprovado pelo De-

. ereto n9 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:

N9 1.757 - Atribuir ao servidor
contratado, Henrique Moreira da Sil-
va, Fundidor, matrícula 1.548, lotado
na Divisão de Procesamento de Dados
e Documentação, da Diretoria de Pla-
nejamento, a gratificação de 4074„
correspondente ao adicional de insa-
lubridade, de que trata a Portaria
MTPS n9 491, de 16-9-65, em seu á 19
do artigo 39, devendo o constante na
presente portaria ser considerado
efetivo, a partir de 12 de outubro de
1970, e enquanto o servidor exercer
especificamente a função de Fundi-
dor, no Serviço Gráfico.

N9 1.758 - Atribuir ao servidor
contratado, Jorge Moreira de Olivei-
ra, Compositor Gráfico, matricula
1.550, lotado na Divisão de Processa-
mento de Dados e Documentação, da
Diretoria de Planejamento, a gratifi-
cação de 20% correspondente ao adi-
cional de insalubridade, de que trata
a Portaria MTPS n9 491, de 16-9-65,
em seu 19 do artigo 39, devendo o
constante na presente portaria ser
considerado efetivo, a partir de 12 de
outubro de 1970, e enquanto o servi-
dor exercer especificamente a função
de Compositor Gráfico, no Serviço
Gráfico. - Thomas J. L. Landati,
Diretor-Geral Substituto.

PORTARIAS DE 14 DE JULHO
DE 1972

. O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, item XIX do Re-
gimento do DNER aprovado pelo De-
creto n9 88.423, de 25 de março de
1971, resolve:

NO 1.802 - Nomear o Coronel R/1
;uru Costa de Albuquerque para
exercer o Cargo em Comissão, símbo-
lo 6-C, de Chefe da Seção de Infor-
mações, da Assessoria de Segurança
e Informações, da Diretoria Geral,
na forma do disposto no item III, do
artigo 12, da Lei 1.711, de 28-10-52.

N9 1.803 - Nomear o Coronel R/1
Luiz de Albuquerquer Gullarducci pa-
ra exercer o Cargo em Comissão, sim-
bolo 6-C, de Chefe da Seção de Se-
gurança, da AssessOria de Segurança
e Informações, da Diretoria Geral, na
forma do disposto no item III, do
artigo 12, da Lei 1.711, de 28-10-52.
n- Eliseu Resende.

Diretoria de Pessoal •
PORTARIAS DE 13 DE JULHO

DE 1972

O Diretor da Diretoria de Pessoal,
usando da competência delegada pelo
Sr. Diretor-Geral, através da Porta-
ria n9 668, de 23 de abril de 1971, pu-
blicada no Dicirio Oficial da União,
de 5 de maio de 1971, resolve:

N9 1.759'- I - Designar a servi-
dora Alvacyr Alves Olivier', matrí-
cula 2.099.027, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, símbo-
lo 5-F, de Chefe da Secretaria da
Diretoria de Operações.

II - Dispensar a referida servidora
da função gratificada, símbolo 7-F,
de Secretária do Diretor da, Diretoria
de Operações.

N9 1.761 - I - Designar o servidor
Ataliba José de Matos, matrícula
1.993.033, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, para exercer
a função gratificada, símbolo 2-F, de
Chefe do Serviço de Transportes Aé-
reos, da Diretoria Geral.

II - Dispensar o referido servidor
da função gratificada, símbolo 12-F,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO.

PORTARIA N° 619 DE 13 DE
JULHO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Nomear o Coronel. R1 do Exército
Heryaldo Silveira de Vasconcellos pa-
ra exercer o cargo em Comissão de
Prefeito da Cidade Universitária, sim-
bolo f•-C, criado pelo Decreto n9 ..
60.455, de 13 de março de 1967, em
vaga decorrente da exoneração de
Fernando Menescal Villar. - Djacir
Menezes.

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIA NO 622 DE 13 DE
JULHO DE 1972

Os Reitores da Universidade Fe-
deral Fluminense e da Universidade
Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuiçes regulamentares, de

de Secretário do Serviço de Transpor-
tes Aéreos, da Diretoria Geral.

N9 1.763 - Dispensar a servidora
Hellani Vasconcellos dos Santos, ma-
tricula 2.179.117, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal desta Autarquia, da
função de substituta da Secretária da
Divisão de Melhoramentos e Restau-
rações, da Diretoria de Obras, em seus
impedimentos eventuais, devendo o
constante na presente portaria ser
considerado efetivo, a partir de 26 de
junho de 1972.

N9 1.784 - Dispensar a servidora
Nadir Barreto, matricula 2.179.054,
pertencente ao Quadro do Pessoal
desta Autarquia, da função gratifica-
da, símbolo 9-F, de Secretária do
Chefe da Divisão de Melhoramentos
e Restaurações, da Diretoria de
Obras.

N9 1.765 - Designar a Servidora
Nadir Barreto, matricula 2.110.054,
pertencente ao Quadro do Pessoal
desta Autarquia,- para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 9-F, de Se-
cretária de Assessor Técnico, da Di-
retoria Geral. - Geraldo José de
Oliveira.

acordo com os artigos 27 e 29 da Lei
nu 4.881-A de 8 de dezembro de 1965,
considerando o que consta do Pro-
cesso UFF n,9 2.571-72, resolvem:

Transferir a Professora Assistente,
Marina Vannier Lanne, do Quadro
Unica de Pessoal da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro para igual
cargo existente no Quadro anico de
Pessoal da Universidade Federal Flu-
minense. - Djacir Menezes, Reitor
da . Universidade Federal do Rio de
Janeiro. - Jorge Emmanuel Ferrei-
ra Barbosa, Reitor da Universidade
Federal Fluminense.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA

PORTARIA NO 370, DE 19 DE
ABRIL DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, no use de suas atribuições
legais, resolve:

Retificar a Portaria no 199, de 19
de agOsto de 1964, publicada no Did-
rio Oficial de 13 de novembro de 1984,
que passará a ter a seguinte redação:

Conceder Aposentadoria, de acordo
com o art. 176, item II, combinado
com o art. 184 item 111, da Lei ml-
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952 a

João Batista Caribé, matricula nt •
mero 1.224.885, no cargo de Supe-
rintendente Médico 6-C, da Parte
Suplementar do Quadro Extraordiná.
rio de Pessoal, lotado no Hospital
Professor Edgezd Santos da Facul-
ladÉ. de Medicina desta Universidade,
tendo em vista o que consta do pro-
cesso número 8.700-64 da Reitoria da
Universidade da Bahia.

De acordo com o art. 176, !tem II,
combinado com o art. 184, Item II,
da Lei no 1.711, de 28 de outub:0 de
1952 a

Carlos Delphim Monteiro, matri-
cula n° 1.216.152, no cargo de Ser.
vente, GL.104.5, da Parte Permanen.
te do Quadro Extraordinário de Pes-
soal, lotado na Faculdade de Oel-m-.
tologia da Universidade da Bahia,
tendo em vista o que consta do pro-
cesso n9 7.907 de 1964 da Reitoria da
Universidade da Bahia. - Lafayette
(14 Azevedo Ponde.

UNIVERSIDADE FEDERAL:
RURAL DE PERNAMBUCO

PORTARIAS DE 11 DE JULHO
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
Ruro.1e Pernambuco no uso de suas
atribuições legais, resolve

N° 132 - Dispensar "ex officio" o
servidor Manoel Leite de Miranda,
ocupante da categoria de emprego de
Auxiliar de Mecanização da Tabela
de Pessoal Temporário desta Univer-
sidade, a partir do dia 3 de julho do
corrente ano.

N9 133 - Dispensar "ex-officio" o
servidor Antônio Gouveia, ocupante
da categoria de emprego de Auxiliar
de Administração da Tabela de Pes-
soal Temporário desta Universidade, a
partir do dia 3 (três) de julho do
corrente ano.

NO 134 - Dispensar "ex-officio" a
servidora Maria Elza Benevides Lima,
ocupante de. categoria de emprego de
Auxiliar de Administração da Tabela
de Pessoal Temporário desta Univere
sidade, a partir desta data.

N° 135 - Dispensar da Função Gra-
tificada de Chefe do Serviço de Co-
munieações. símbolo 5-F, da Diretoria
de Administração desta Universidade,
o Assistente Comercial nível 14-B,
Rodolfo Francisco de Oliveira, a pare.,
tir desta data.	 átV7

PORTARIA N9 138 DE 12 DE
JULHO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve

Dispensar "ex-officio" o servidor
Tamires Magalhães Dantes, ocupan-
te da categoria de emprego de Au-i

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA



chegue ou vale postal, em favor ao
Tesoureiro do Departamento de Im-
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de porte aéreo, em favor (Ia De-
legacia Regional da Eniprêsa Brasi-
leira de Correios e Telégrafos em
Brasília.

7) No caso de porte aéreo para
localidade nêo servida por esse meio
de transporte, a Delegacia Regional
da Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília se obriga a
completar o encaminhamento ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Regional da Em-
presa Brasileira de Correios e Te'é-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reto de reajustar os seus preços, no
caso de e'evação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia tiiii
do mês subsequente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é sómente
anual e não haverá transporte por
via aérea.

10) A renovação deverá ser solici-
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão susp3nsos in-
dependentemente de avfisoaprévio. I

11) Para receberem os supletnen-
brados oficlais, os
solicitá-los no ato

de assinaturas de
ser encaminhados
de sua situação

tos às edições dos
assinantes deverão
da assinatura.

12) c:is psd' aos
servidores devem
com comprovante
funcional.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR-GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

CHEFE mo sa ptviço ou PUBLIOAÇÕES

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO
CHEFE DA eitÇÃO DE REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES
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1) O expediente das repartições)
públicas, destinado êt publicação
será recebido na Seção de Comunz.
caçoei até às 17 horas, O atendi'.
mento do público pela Seção de Re.
dação será de 12 às 18 horas.

•) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 22x33 cen-
tim.etros, sem emendas Ou . rasuras
que dificultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas.

Serão admitidas cópias em tint2
preta e indelével, o a critério do
D.IJV.

3) Os originais encaminhados a
publicação não serão restituídos às
Partes.

4) As reclamações pertinentes à
matéria retribuída, nos casos de
trro ou omissão, serão eneaminhadas,
Por escrito, à Seção de Redação, até 	 ASSINATURAS
o quinto dia útil subseqüente t)
publicação.

1) As assinaturas serão tomadr., Neni$
no D.I.N. O transporte por via A

aérea será contratado separadamente ""
com a Delegacia da Emprêsa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos em 	  Cr$Brasília. Esta poderá se encarregar Ano
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N Neste caso o
a,ssinante dirigirá ao D.I.N o pe.
dido de assinatura e o pagamento do
Valor correspondente, na forma do
item seguinte.
6) A remessa de caibres para exemplar.

as:;inatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua 	 — O preço ao exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01, se do
aAicação, será feita semente por mesnio ano, e às Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

Mensal

Cr$ 30,00 Semestre
	  Cr$ 69.001.4no 	

Exterior

FtEPAHT100Ell 11 PA5TICULARE0

'ars Cr$ 22,50
Cr$ 45,00

Exterior
uo Ano 	  Cr$ 50,06R 

FrisícioriAlios

ciliar de administração da Tabela de
Pessoal Temporário desta Universi-
dade, a parti de 11-7-72. — Adierson
Erasmo de Azevedo.

UNIVERSIDADE FEDERAL'
RURAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA NQ 121 DE 42 DE
JUNHO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
Rural do Rio de Janeho, usando da
atribuição que lhe confere o Artigo

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA

53 Região
DESPACHO DO PRESIDENTE

Expediente de 3.7.1972 •
Processos:

N." 701-67 — Setal S. A. Enge-
nharia e Empreendimentos. Anote-se
pegas as taxas.

N. 2.656-67 — Elevadoras Mundial
Ltda. Anote-se pagas as taxas.

N.' 2.809-67 — Eseritótle Técnico
de Serviços de Engenharia Etse Ltda.
Anote-se pagas as taxas.

N.° 7.614-67 — Engeletro — Enge-
nharia Elétrica Ltda. Cancele-se o
registro.

N.° 7.423-67 — Geo Mineração
Anote-se pagas as taxas.

N.° 7.442-69 — Edil — Engenharia
de Instalações e Montagens Ltda.
Anote-se paas as taxas.

N.' 9.170-69 — Cia. de Planeja-
mentes Técnicos. Intarco. Anote-se
pagas as taxas.

12, alinea "J" do Estatuto nesta Uni-
versidade, aprovauo pelo Decreto
mero 66.355, de 20 de março de 1970
resolve:

Aposentar, de acordo com o Art.
101, item III, combinado com o Arti-
: 102, item T, alinea "a", da Emen-
da Constitucional W 1, de "i7 de ou-
tuoro de 1969, Constantino José do
Nascimento, Guarda — GL-203.10.B,
matricula ri9 1.154.181, cia Quadro de
Pessoal — Parte Pe:manente desta
Universidade. — Fausto Afta Stai.

N.° 2.144-70 — Elevadores Cimape
Ltda. Anote-se pagas as taxas.

N.' 4.751-71 — Brasimet — Comér-
cio e Indústria S.A. Anote-se pagas
as taxas.

N.° 7.740-71 — G. E. A. — Enge-
nharia e Comércio Ltda. Deferido
por 180 dias.

N. 8.228-71 — Implanta -- Com-
panhia Imobiliária. Registre-se ad-
referendum da Câmara de Arquite-
tura.

N.° 2.783-72 — Fábrica de Carro-
carás Metropolitana S.A. Reg : stre-
se ad-referendum da Câmara de En-
genharia Industrial.

N.° 3.411-72 — Engest Engenha-
ria Ltda. Registre-se ad-referendum
da Câmara de Engenharia Civil.

N.° 3.855-72 — Humboldt do Brasil
Comércio e Indústria Ltrla. Regis-
tre-se ad-referendum da Câmara de
Engenharia Industrial.

N.° 4.820-72 — Pinheiro Tibau En-
genharia e Arquitetura Ltda. Re.
gistre-se ad-referendum ria Câmara
de Erraenharia Civil.

Expediente de 4.7.1972
Processos:

N.° 206-67 — Mesbla S. A. — Ano-
te-se pagas as taxas.

N.° 2.360-67 — Santo de Oliveira
S. A. Construção, Incorporação e
Venda de Imóveis. Anote-se pagas as
taxas.

N." 6.509-67 — M. Roberto Arqui-
tetos S. A. Anote-se pagas as taxas.

N.° 6.509-67 — M. Riberto Arqui-
tetos S.A. Anote-se pagas as taxas.

N.° 5.084-69 — "Ret" Roberto, En-
genharia Indústria Ltda. Anote-se
pagas as taxas.

N9 3.510-67 — Engerod — Enge-
nharia e Consultoria Ltda. Registre-
se ad-referendum da Câmara de En-
genharia Civil.

N9 4.408-72 — Chateau do Braell
— Construções Ltda. Regiscre-se ad-
referendum da Câmara de Arquite-
tura.

N.° 4.456-72 — Parcon Engenharia
Ltda. Registre-se ad-referendum da
Câmara de En genharia Civil.

CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS

1 3 REGIÃO
RESOLUCAO N.° 12, DE 7 DE

JUNHO DE 1972
O Conselho Regional de Economis-

as Profissionais da la Região, no uso
de suas atribuições legais e regula-
mentares, constantes da Lei número
1.411, de 13 de agosto de 1951, e do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n.° 31.794, de 17 de novembro de 1952
e tendo em vista as deliberações do
Plenário e msua 12.* Reunião Ordi-
nária, resolve:

Art. 1.0 Autorizar o registro de di-
ploma e expedição de carteira de
Identidade profissional das seguintes
economistas:

Processos:
N.° 713-72 — Wilson Dias Soares —

Cart. 5.683

N.° 714-72 — Paulo Roberto de
Azevedo Brandão — Cart. 5.6E4

N.° 715-72 — Marly Demoner —
Cart. 5.685

N.' 721-72 — José de Faria Filho —
5.687.

N. 719-72 — Suly Vitral Monteiro
Pietravali — Abda — Cart. 5.686
reira Gasnarri — Cart. 5.706

N.° 729-.72 — Nilson Meireles da
Costa — Cart. 5.688

N.° 720-72 — Alebtro Franqueira
Cabral — Cart. 5.689

N.° 731-72 — José Roberto de
Aboim Azevedo Neto — Cart. núme-
ro 5.690

N.° 723-72 — José Francisco Mari-
nho Freire — Cart. 5.691

N.° 733-72 — Aliana Augusta Fer-
reira — Cart. 5.692.

N.° 735-72 — Ivar Poppius — Car-
teira 5.693

N.° 737-72 — Luiz Carlos Molisanl
— Cart. 5.694

N.° 738-72 — João Campos do Solto
— Cart . 5.695

N.° -740-72 — Antonio de Pádua
Pessoa de Melo — Cart. 5.696

N.° 748-72 — Marco Antonio Coelho
Paladino — Cart. 5.697

N.° 749-72 — Gilberto de Almedia
Nobre — Cart. 5.698

N.° 752-72 — André de Oliveira
Costa — Cart. 5.699

N.° 753-72 — Nena Machla Tuch-
man — Cart. 5.700

N.° 754-72 — Dora Gerszonowicz --
Cart. 5.701

N.° 755-72 — João Fernando Ma-
chado — Cart. 5.702

N.° 759-72 — Oswaldo Carneiro —
Cart. 5.703

N.° 760-72 — Paulo Roberto Cardo-
so Bahiana Schottz — Cart. 5.704

N." 761-72 — Flavio Wenceslau Fer-
reira Gaspari — Cart. 5.705

N.° 762-72 — João de Almeida Pau-
la — Cart. 5.706

N.° 763-72 — Murilo Guimarães —
Cart. 5.707

N.° 765-72 — Therezinha Jannuzzi
da Gama Lobo — Cart. 5.708

N." 767-72 — Fredprico Cesar de
Souza Lima — Cart. 5.709

N.° 768-72 — Antonio Carlos Rodria
gues Scofano — Cart. 5.710

MINIS -FERIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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N. 789-72 - Marco Ferreira de
Pouza - Cart. 5.711

N.° 770-72 - Carlos Ganem - Car-
eira 5.712

N.° 771-72 - Gualter Alves Coelho
)s-- Cart. 5)713
, N.° 772-72 - Sergio Lopes da Rosa
e- Cart. 5.714

N.° 775-72 - Paulo Julio da Costa
I- Cart. 5.715

N.° 776-72 - Paulo Moreira da Ro-
*ha - Cart. 5.718

N.° 777-72 - Sebastião Ferreira
/Brandão - Cart. 5.717

Art. 2.° Autorizar o registro e ex-
pedição de Certidão Provisória, vá-
lada por 180 dias, dos seguintes eco-
loomistas:

Processos:
N.° 716-72 - Marcos de Moraes -

CRP 1.172
N.° 717-72 - Luiz Renato dos Reis

Azevedo - CRP. 1.173
N.° 719-72 - Suely Vitral Monteiro

Pietrovali Abdo - CRP. 1.790
N.° 720-72 - Maria Lydia Vieira

Lima - CRP. 1.174
N.° 721-72 - Ikusiel Mosche Gold-

niacher - CRP. 1.175
N.° 722-72 - Carlos Alexandre da

Cunha Martins Santos - CRP. 1.176
N.° 727-72 - Wilson Lemme de Me-

nezes - CRP. 1.177
N.° 734-72 - Vanderlei Rios An-

drade -- CRP. 1.175
N." 739-72 - Fernando Augusto Fer-

reira Dias - CRP. 1.179
N.° 747-72 - José Carlos dos Santos

Rosa -CRP. 1.180
N.° 756-72 - José Luiz Maria Fer-

:landes Wahmann -• CRP. 1.181
N.° 757-72 - Alvaro Augusto da

Cruz Nunes - CRP. 1.182
N.° 764-72 - Zilda Maria dos Reis

- CRP. 1.183
N.° 766-72 - Cleveland Cardoso Pa-

trao - CRP. 1.184

Art. 3." Autorizar o registro e ex-
pedição de Alvará das seguintes Fir-
mas:

Processos:
N.° 750-72 - da Planortécni2a Li-

mitada - RF. 397
N.° 751-72 - Empenho - Tsse,s-

&orla Técnica e Planejamento Ltda.
- RF. 398

N.° 774-72 - Tang & Associados
rimada. - RF. 399

Sala das Sessões, 7 de junho de
1972. - Reynauão de Souza Gonçal-
ves - Presidente.

RESOLUÇÃO N.° 13, DE 23 DE
JUNHO DE 1972

O Conselho RegiOnal de Economis-
tas Profissionais da 1' Região, usan-
do de suas. atribuições legais e reg,u-
lamentares, constantes da Lei núme-
ro 1.411, de 13 de agosto de 1951 e
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n.° 31.794, de 17- de no=bro
da 1932 e tendo em vista a delibera-
ção do Plenário na 13" Sessão - Or-
dinária, resolve:

- Tornar conhecimento do resul-
tado das Eleições para a Renovação
do 2.° Terço, Eletivos e Suplentes, bem
corna das vagas existentes de Efetivos
e Sup'entes nos demais Tercços deste
Conselho.

II - Homologar as referidas Elei-
ções.

Sala das Sessões, 23 de junho de
1972. - Reynaldo de Souza Gonçal-
ves - Presidente.

RESOLUÇÃO N.° 14, DE 23 DE
JUNHO DE 1972

O Conselho Regional de Economis-
tas Profissionais da 1.° Região, usan-
do de suas atribuições legais e regu-
lamentares, constantes da Lei nume-
ro 1.411, de 13 de agosto de 1951 e
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n.° 31.794, de 17 de novembro
de 1952 e tendo em vista a delibera-
ção do Plenário na 13.° Sessão - Or-
dinária, resolve:

Art. I.° Declarar a constituição
Conselho, que a partir de 24 de ju-
nho de 1972, será a seguinte:

1.° Terço - Conselheiros Efetivos
Mario Castro Alves
João Ribeiro
Rodrigo de Mello Franco

Conselheiros Suplentes
Julio Cesar do Amaral Fernandes
Antonio de Paiva Mello
Xie Goldman

2.° Terço - Conselheiros Efetivos

Manoel Coutinho dos Santos
Dorillo Queiroz de Vasconcellos
Oswaldo Alves de Mattos

Conselheiros Suplentes
Walter Bloise
Newton Feija Bhering
Cairo Carbeiro da Cunha Filho

3.° Terço - Conselheiros Efetivos
Reynaldo de Souza Gonçalves
Leosthenes Christino
Américo Matheus Fiorentino

Conselheiros Suplentes
Edmundo Alves de Mello
Irecê Carneiro da Cunha
Mac-Dowel Nogueira de Oliveira
Sala das Sessões, 23 de junho de

1972. - Reynaldo de Souza Gonçal-
ves - Presidente.

RESOLUÇÃO N.° 17, DE 23 DE
JUNHO DE 1972

O Conselho Regional de Economis-
tas Profissionais da 1.° Região, usan-
do de suas atribuições legais e regu-
lamentares, constantes da Lei núme-
ro 1.411, de 13 de agosto de 1951 e
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n.° 31.794, de 17 de novembro
de 1952 e tendo em vista a delibera-
ção do Plenário na 13. 0 Sessão - Or-
dinária, resolve:

Art. 1.° Eleger para Administrar o
CREP da 1.• Região, no período de
23 de junho de 1972 a23 de junho de
1973, os segiuntes Conselheiros:

Presidente:
Reynaldo de Souza Gonçalves

Vice-Presidente:
Leosthenes Christino
Art. 2" Homologar, tendo em vista

o artigo 3.° da Resolução n.° 460 de 22
de outubro de 1970, do Conselho Fe-
deral de Economistas Profissionais, a
escolha do Dr. João Ribeiro para o
Cargo de Diretor Financeiro e o Pro-
fessor Manoel Coutinho dos Santos
para o Cargo de Diretor Geral do ..
ISEO - Instituto Superior de Eco-
nomia e Administração.

Art, 3.° Homologar a recondução da
Técnica de Administração Maria de
Lourdes de Souza Lobo Antunes para

o Cargo de Diretora de Administra-
ção.

Art. 4.°Declarar, desde logo, empos-
sados e em exercício nos respeteivos
cargos as pessoas acima menciona-
das.

Sala das Sessões, 23 de junho de
1972. - Reynaldo de Souza Gonça/-
ves - Presidente.

- -

CONSELHO
REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

73 Região
RESOLUÇÃO JI-CRTA-7.°

N.° 77-972
Julgados definitivamente pela Juta.

ta Interventora no Conselho Regional
de Técnicos de Administração da 7.4
Região - GB., RJ e ES, foram apro-
vados os seguintes processos:

I - Na Reunião do dia 3 de
julho de 1972

1. Nos termos da letra "a" do ar-
tigo 3.° da Lei n.° 4.769-65:

Processos:
N.° 3.605-68 - Alberto Augusto Pe-

reira.
N.° 7.652-69 - Leostliesies Christino

n(D.. e25a.c6o9r)do com a Resolução el:"I'A

N° 9.043-72 - Paracy Cruz de Mes-
quita Filho (Tornar definitivo o AP-
144 no CRTA - 7" Região - GB).

N.° 1.101-72 - Maurc.o Mauro si-
marães da Silva.

N." 9.102-72 - Ney Galdino dos An-
jos.

2. Nos termos da letra "c" do ar-
tigo 39 da Lei n9 4.769-65:

N.° 3.584-68 - Antonio Walas Vo-
doNpi.ves5..210

-68
Filho.

N.° 5.907-68
ria.

N.° 6.287-68 -
raidine,

N. 7.346-69
Oliveira.

N.° 7.532-69
N.° 7.803-69 -

res Pereira.
N.° 7.865-69

Mattos.
N.° 7.866-69

Vaz de Mello.
N.° 7.879-69

Bessa Menezes.
3. Nos termos do parágrsfo único

do art. 3.° da Lei n.° 4.769-65:
II." 1.130-68 - Alyrio Gomes Cor-

rêa.
N.° 7.854-69 - Eduardo Fonseca.
N.° 9.103-72 - Alfredo Medchiae

des.

II - Na Reunido do dia 4 de
julho de 1972

4. Nos termos da 4etra "a" do ar-.
tigo 3.° da Lei n.° 4.769-65:

N.° 9.034-72 - Lourival Olegário
dos Santos (Tornar definitivo o RP-.
139 no CRTA - 7" Região - GB).

N.° 9.105-72 - Luiz Fernandes
yes.

5. Nos termos da letra "c" de ar-
tigo 3.° da Lei n.° 4.769-65:

N.° 4.053-68 - Hélio Lima Buo.
cos.

N.° 5.695-68 - Elzo Elias Corrêa i
N.° 7.593-69 - Carlos Theophilo de

Souza e Mello.
6. Nos termos do parágrafo único

do art. 3.0 da Lei n.° 4.769-65:
N.° 9.104-72 - Olavo Pongetta.

Pinto.
III - Na Reunião do dia 6 de

julho de 1972
7. Nos termos da letra "a" do ar-1

tigo 3.° da Lei n.° 4.769-65:
N.° 9.109-72 - Roberto de Gouveiei/

e Freitas.
8. Nos termos da letra "a" do ars]

tigo 3.° cla IA:, ia.° 4.760-65:

COLEÇÃO DAS LEIS
1972

VOLUME III

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de abril a junho

Divulgação n9 1.201

PREÇO: Cr$ 5,00

VOLUME IV

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de abril a junho

Divulgação n9 1.200
PREÇO: Cr$ 30,00

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I
Agência I: Ministério da Fazenda

Agência II: Palácio da Justiça, 3 9 pavimento
Corredor D - Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D . I . N .

Fiorentino Sierra

- Jairo Bento de Fa,-

Ivan de Oliveira Ge-

- Maura Barros de

- João Serralvo.
José octacilio Alva-

- Elson dos Santos

- Geraldo Sampaio

- Gilson Miguel de
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Julho de 1972

19. CRTA - n.° 2.993 - Haroldo
Miner.

26. CRTA - n.° 2.994 - Sérgio Pe-
reira da Silva.

21. CRTA - n.° 2.995 - Roberto
Poncy.

22. CRTA - n.° 2.996- - Sylvio

23. CRTA - n.° 2.997 -Paulo Aury
Bollck Angelo.

24. CRTA - n.° 2.998 - Stella de
Souza Vieira Lisboa.

25. CRTA - n.° 2.999 - Dejacy
Ferreira Campos.

Art. 2.° Atribuir registro definiti-
vo, nos termos do parágrafo único do
art. 3.° da- Lei n.° 4.769-65: -

1. CRTA - n.° 3.000 , - lidere Ca-
pitoni.

2. CRTA - n.° .3.001 - Adalberto
Cunha.

3. CRTA - n.° 3.002 - Hesione da
Cunha Silveira.

Art. 3.° A presente Resolução en-
tra em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, GB, 6 de Julho de
1972. - Emmanuel Calheiros Sodré,
Presidente da Junta Interventora -
Port. DRT-GB n.° 23.970.

CRTA da 7., Região - GB., RJ e ES,

1. CRTA - n.° 2.975 .- Renato José

1. CRTA - n.° 3.003 - Alberto Au-
gusto Pereira.

2. CRTA - n.° 3.004 --- Mauricio
Mauro Guimarães da Silva.

3. CRTA - n.° 3.005 Ney Galdi-
no dos Anjos.

4. CRTA - n.° 2.006 - Roberto
Gouveia e Freitas.

II - Registro provisório
1. CRTA - n.° RP - 160 - Luiz

Fernandes Alves.
Art. 2.° Tornar definitivo os re-

gistros provisórios no CRTA da 7.,
Região, sob os números RP-144 e RP-
139 de Bacharel de Administração,
respectivamente, aos seguintes profis-
sionais:

1. CRTA - n.° 3.007 - Paracy Cruz
de Mesquita Filho.

2. CRTA - n.° 2.008 - Lourival
Olegario dos Santos.
• Art. 3.° Cancelar, por motivo de
falecimento o registro neste Conselho
Regional sob o númeio 2.052, conce-
dido a Oldack Mascarenhas, nos ter-
mos do parágrafo único do art. 3.° da
Lei n.° 4.769-65, conforme' Resolução
CRTA n.° 50, de 16 de agosto de 1971
e Resolução JI-CRTA-7s 11, 61, de 13
de setembro de 1971.

Art. 4.° A presente Resolução en-
tra em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, GB, 6 de julho de
1972. - Emmanuel Calheiros Sodré,
Presidente da Junta Interventora -
Port. DRT-GB n.° 23.970.

IV - Negar Registro
10. Negado registro por falta de

amparo legal, de conformidade com o
disposto na legislação e normas vigen-
tes aos seguintes habilitandos:

a) Na Reunião do dia 3 de julho
de 1972:
N.° 3.810-86	 Joel Corrêa de Sá e

Benevides.
N.° 5.080-68 -- Moacyr Ferreira Zof-

Jon.
. N.° 7.804-69 -L-• Luiz de Araújo Silva.

b) Na Reunião do dia 4 de julho
de 1972:
N.° 2.674-68 - Lagrange Uriarte do

Nascimento.
N.° 7.085-69 -- Abel de Oliveira

Avila.
N.° 7.589-69 - Hilton Alvas Freire.

c) Na Reunião do dia 6 de julho
de 1972:
N.° 7.006-69 - Wilma Couto de Al-

meida.
11. A presente Resolução entra em

vigor nesta data.
Rio de Janeiro, GB, 6 de julho de

1972. - Etnntanttel Calheiros Sodré,
Presidente da Junta Interventora -
Port. DRT-GB n.° 23.970.

RESOLUÇÃO JI-CRTA - 7.*
N.° '78-972

N.° 1.117 - Designar, nos termos
do artigo 72, da Lei número 1.711,
de 1952, Ismael -Pereira dos Santos,
Escrevente batilografo, nivel 7, ma-
tricula número 2.124.660, para, nos

	

impedimentos eventuais,	 substituir
o titular da Função Gratificada, sím-
bolo 5-F, de Encarregado de Turma
de Registros (POG), da Seção de
execução (PDX), da Divisão de Or-
çamento e Organização (PO), da Pre-
sidência (P), do Quadro de Admi-
nistração Central e Órgãos Locais.

Dispensar Maria Luisa Carneiro
Leal Abucater, Escriturário, Nível
107B, matricula número 1.056.429,
da mesma função.

N.° 1.120 - Aposentar, no Quadro
da Administração Central e órgãos
Locais, de acordo com o inciso II,
do artigo 191, com os proventos fi-
xados em importância equivalente a
18/35 (dezoito trinta e cinco avos)
dos seus vencimentos, nos termos do
inciso II, do artigo 102, ambos da
Constituição da República .Federativa
do Brasil, acrescidos da vantagem
prevista no artigo 10, da Lei número
4.345, de 1964, José Manoel dos San-
tos, Servente, nível 5, matricula nú-
mero 1.021.412, lotado no Hospital
Alcides Carneiro.

Os efeitos da presente Portaria
retroagem a 16 de abril de 1972.

N.° 1.121 - Conceder . aposentado-
ria, no Quadro da Administração
Central e órgãos Locais, de acordo
com o inciso III, do artigo 101, com
os proventos fixados nas termos da
alínea a, inciso I, do artigo 102, am-
bos da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, acrescidos da yen..
tagem prevista no artigo 10, da Lei
número 4.345, de 1964, a Antonio Go-
mes Giannini, Oficial de Administra-
ção, nível 16-C, matrícula número
1.900.333, lotado na Administração
Central.

1.122 -- Rescindir, a pedido, de
acordo com o artigo 9.°, da Instrução
número 51, de 15 de setembro de
1969, o Contrato de Trabalho de Gil-
mar Gomes Borgas, Médico, da Ta-
bela Analítica Provisória do Pessoal
Temporário e Especialista Temporário
do Hospital dos Servidores da União
(HSU), aprovada pela Instrução nú-
mero 18, de 15 de março de 1972.

A. presente Portaria vigora a partis
de 27 de Junho de 1972.

N.o. 1.125 - Homologar a Ordern.
Interna de Serviço ADF número 50,
de 8 de junho de 1972, que dispensou,
a pedido, a partir de 1 de junho de
1972, José Aristeu Pedrosa. Pinheiro,
Médico, nível 21-A, matricula número
2.096.958, _da: .Função Gratificada
símbolo 2-F, de Chefe do Serviço Mé-
dico Local (DFM), da Agência de
Brasília, do Quadro da Administração
Central e Orgã.os Locais.

Dispensar Maria Augusta Bezerra
de Lima, matricula número 1.695.654,
Irene Monteiro da Silva Seabra, ma-
tricula número 1.397.519, Waldir Cos-
ta, matricula número 1.970.310, Osi.
ris Martins de Castro Veloso, matri-
cula número 1.523.675, e Maria Lany
Pinheiro Diogenes, matricula número '
1.525.889, das Funçbe,s Gratificadas,
Símbolos 4-F de Encarregado do De-
pósito de Medicamentos, nas Agên-
cias do Amazonas, Pará. Maranhão,
Piauí e Ceará, respectivamente, AMX,
PAY, MAX, PWX e CMM. Avrioa
Acha Pilar, Presidente.

SERVIÇOS GERAIS
DE ADMINISTRAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO N.° 27, DE 7
DE JULHO DE 1972

O Diretor dos Serviços Gerais de
Administração usando das suas atri-
buições, considerando o disposto na
Instrução número 49, de 1971, resolve:

Designar Waldemar Coutinho de
Magalhães, Chefe da Seção Mecani-
zada de Arrecadação (GOA), matri-
cula número 1.391.104, ponto número
6.221, para substituir o Chefe do Ser-
viço Técnico Mecanizado de Organi-
zação e Contrôle (SGO), Símbolo 4-C,
dos Serviços Gerais de Administra-
ção (50), do Quadro da Administra-
ção Central e Órgãos Locais, em seus
Impedimentos eventuais.

HOSPITAL DOS SERVIDORES
DO ESTADO •

ORDEM DE SERVIÇO N. 130, DE
11 DE JULHO DE 1972

O Diretor do' Hospital dos Servi-
dores do Estado, usando das atri-
buições que lhe confere a Instrução
número 49, de 17 de setembro de 1971
(31-179-71), resolve:

Designar Maria Nilcéa Guimarães,
Enfermeiro, nível 21-B, matrícula
número 1.512.626, ponto número
1.618, para substituir Luc/teia Dene-
gri Tyraliask, titular da- função gra-
tificada, símbolo 3-F de Enfermeiro
Supervisor, do Serviço de Enferma-
gem - SMEn, da Divisão Médica -
11SM, da Parte Permanente do Qua-
dro do Hospital dos Servidores do
Estado, em seus impedimentos even-
tuais.

RESOLUÇÃO JI-CRTA - 7.,
N.o 79-1972	 -

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7.° Região - GB, RJ e ES.,
designada pelas Portarias DRT-GB,
n.° 23, de 11 de maio de 1970 e DRT-
GB n.° 1, de 15 de janeiro de 1971,
no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei n.o 4.769, de
9 de setembro de 1965, regulamentara
pelo Decreto n.° 61.934, de 22 de de-
zembro de 1967, resolve:

Art. 1.0 Conceder registro no CRTA
da 7., Região - GB, RJ e ES., nos

Lermos da letra "a" do artigo 3.° da
Lei n.? 4.769-65, aos seguintes profis-
F.ionals:

1 - Registro definitivo

PORTARIA N.° PA-Br-27, DE 13 DE
JULHO DE 1972

O Presidente . do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidorea
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
número 2.865, de 12 de dezembro de
1940, e considerando o dispoato no
§ 2.°, do artigo 2.0, do Decreto nú-
mero 70.755, de 23 de junho de 1972,
resolve:

- N.° 2.759-68 - Carlos Mascarenhas
Soares

N.° 7.550-69 - Geraldo Freitas
N.° 7.922-69 ---- Rubem Pereira de

Lima.	 -	 •
9. Nos termos do parágrafo único

do art. 3.° da Lei n.° 4.769-65:
N.° 9.106-72 - Carlos de Castro Mo-

reira.
N.° 9.107-72 - Elyeth Rodrigues de

Medeiros.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

'INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL

•

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7.a Região - GB, RJ e ES,
designada pelas Portarias DRT-GB
n.o 23, de . 11 de maio de 1970 e DRT-
GB, n.° 1, de 11 de maio de 1971, no
uso de suaS atribuições que lhe são
conferidas pela Lei n.° 4.769, de 9 cle
setembro de 1965, regulamentada-pelo
Decreto número 61.934, de 22 de de-
zembro de 1967:-

. Considerando os t,ermos das Reso-
luções CFTA n.° 132, de 30 de maio
de 1972, e CFTA n.° 134, de 5 de ju-
nho de 1972, que homologaram, para
todos os efeitos e normas vigentes, os
pedidos de registro para o exercício
da. profissão de Técnico de Adminis-
tração, resolve:

Art. 1.° Atribuir registro defini-
tivo, nos termos da letra "c" 'do ar-

. tigo 3.° da Lei número 4.769-65, no

aos seguinteS profissionais:

da Silva.
2. CRTA - n.° 2.976 - Jorge

ra Lobo.
3. CRTA - n.° 2.977 - Allem da

Silva Pucú.
4. CRTA - n.° 2.978 -_Nelly de

Souza Pinto.
5. CRTA -	 2.979 - Maria Inês

Linhares. '
6. CRTA ri.° 2.980 - Aluisio Ro-

drigues Fróes
7. CRTA - n.° 2.981 - Jaime Cos-

ta Filho.
8. CRTA - ri:* 2.982 - Accacio_

Gonçalves Filgueiras.
9. CRTA - n.° 2.983 - Afonso Leo-

.poldo de Siqueira Júnior.	 .
10. CRTA - n.° 2.984 - João Basco

Costa Marques.
11. CRTA • - n.° 2.985 -

cimento .
12. CRTA - n.° 2.986

1Vlartins Pereira.

Jacques de Moraes.
14. CRTA	 n.° 2.988

de Souza da Costa e Sá.
15. CRTA - n.o 2.989

Victor Eicher. '

Willemsens de Oliveira.
17. CRTA - n.° 2.991 -

te Pires.
18. CRTA - n.° 2.992

Ladeira.

PORTARIA N o 2938-DEM, DE 27 DE JUNHO DE 1972
O Presidente da Instituto Brasileiro. de Desenvolvimento Florestal, Inan- •do das atribuições que lhe confere o art. 23, incisos II e XIII, do Regimento

do IBDF, aprovado pelo Decreto .n° 62.018, de 29 de dezembro de 1967,
Considerando que a atualização e consolidação da legislação comple-

mentar sobre a erva-mate interessa às classes ervateiras que ofereceram vá-
rias sugestões, que foram examinadas afinal acolhidas por este Instituto te- •
solve:

Art. 1° Fica aprovada a Classificação e Padronização da Erva-mate,
proposta pelo Departamento da Erva-Mate deste Instituto e constante do
Quadro Geral Classificador, anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. O Quadro a que se refere este artigo estabelece a di-
visão da Erva-Mate em Classes, Variedades, Grupos e Tipos, estes constitu-
indo os tipos oficiais de Concheada e Beneficiada oferecidos à comercializa-
ção nos mercados interno- e externo e apresentados com sua composição
percentual.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, exceto
quanto aos tipos de exportação; que serão objeto de apreciação e aprovação
do Conselho Nacional de Comércio Exterior, na forma da legislação-em vigor.

, Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. - João Maurício Na-buco

Joel Nas- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

	

- Eugênio
	

E ASSISTÊNCIA

13. CRTA - n.0 2.987
	 Emílio DOS SERVIDORES DO ESTADO

- Flávio ,Re l ação n9 139, de 1972
PORTARIAS DE 12 DE JULHO- Henry	 DE 1972

16. CRTA	 n.° 2.990 - Armando
	 Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistência dos Servidores
Oscar Lei- do Estado, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 17, do Decreto-
Paulo Dias lei número 2.865, de 12 de dezembro

de 1940, resolve:.
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INSTITUTO
-BRASILEIRO DO CAFÉ

PORTARIAS DE 13 DE JUNHO
DE 1972

O Presidente da Diretoria do Ins-
tituto Brasileiro do Café, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

N.° 219 - Dispensar da função gra-
tificada de Encarregado do Armazém
IBC-Rio Preto, -subordinado à Agên-
cia de São Paulo, símbolo 7-F, o Fis-
cal de Comercialização de Café, nivel
14, Ariovaldo Augusto da Silva.

N.° 220 - Tendo em vista o que
consta do processo número 18.125-72,
exonerar a pedido, do Quadro de Pes-
soal deste Instituto o .Fisca/ de Cn-
mercializaçã'o de Café, nível 12,
Paulo de Tarso Camargo, da Agência
de Curitiba.

N° 221 - Tendo em vista o que
consta do processo número 17.399-72,
exonerar, a pedido, do Quadro de
Pessoal deste Instituto o Escriturário,
nível 10, Carlos Adalberto Monteiro,
da Agência de Goiânia, a partir de
11 de maio de 1972.

N° 222 - Tendo em vista o que
consta do processo número 34.910-71,
aposentar o Agregado, símbolo 6-C,
Hélio de Meio Leite, da Agência de
Varginha, de acordo com o artigo
101, inciso III, combinado com o
artigo 102, inciso I, alínea "a", da
Constituição Federal, mediante a
percepção dos, proventos integraie,
atribuidos ao símbolo 6-C, acrescidos
de '(seis) quinquênios, na base de
30% (trinta por cento). Na pre-
sente aposentadoria foi computado,
em dobro. 1(hum) período de licen-
ça especial, não usufruido, de acen-
do com o artigo 113 do Estatuto dos
Funcionários do IBC.

N° 223 - Tendo em vista o que
consta do processo número 20.081-72,
dispensar da função gratificada de
Chefe do Serviço Mecanográfico. *da
Secretaria Geral, símbolo 3-F, o Téc-
nico de Mecanização. nivel 18, José
Mauro Guedes Pinto, removendo-o
para o Departamento de Controle da
Comercialização e, investi-lo no cargo,
em comissão, de Assistente Técnico do
referidn Depart e mento, símbolo 6-C.

N° 224 -' Tendo em vista o que
consta do orce -e-e	 e" -5
dispensar do cargo, em comissão, de
Assistente Técnico do Departamento
de Estoque e Padronização, sím-
bolo 5-C, o Oficial de Administração,
nível 14,. Manoel. Pereira Duarte e,
investi-lo no, cargo, em comissão, de
Chefe da Divisão de Contróle de Es-
toques do referido Departamento,
símbolo 4-C.,

N° 225 - Tendo em vista o que
consta do processo número 20.365-72,
dispensar dn cargo, em comissão, de
Assistente Técnico do Departamento
de Estoques e Padronização, sim--
bolo 5-C. o Agregado, sim'e,To
Moacyr Cardoso e, investi-lo no
cargo, em comissão, de Inspetor do
referido Departamento, símbolo 5-c.

N° 226 - Tendo em vista o que
consta do processo número 20.365-72,
fazer cessar os efeitos da Ordem P.
93-72, de 1 de março de 1972, na par-
te referente ao Agregado, símbolo
3-C, Domingos Alves Carneiro Jú-
nior, removendo-o do Gabinete da
Presidência para o • Departamento cie
Estoques e 'Padronização e, investi-10
no cargo, em comissão, de Assistente
Técnico do referido Departamento
símbolo 5-C.

N? 227 - Tendo em vista o que
consta do' processo número 20.365-72,
transferir da Divisão do Pessoal, da
Secretaria Geral, para o Departa-
mento de Estoques e Padronização,
o servidor. Hélio Santos Damasceno
e, investi-lo no cargo, em ccmissao,
de Assistente Técnico do referido
Departamento, símbolo 5-(S.

N.° 228 - Tendo em vista o nue
consta do processo número 16.297-72,
Investir, a partir de 29 de abril de

1972, na função -gratificada de En-
carregado de Turma de Administra-
ção da Agênela de Fortaleza, símbolo
12-F, o Oficial de Administração,
nivel 14, Maria Celeste Ferreira de
Araújo.

N° 229 - Tendo em vista o que
consta do processo número 36.096-64,
investir na função gratificada de
Encarregado de Armazém de Cam-
pos. Altos-MG, subordinado à Agen-
cia de Belo Horizonte, símbolo 11-P,
o Fiscal de Comercialização de Caie,
nível 14, Verdi Gomes Mendes de
Oliveira.

N° 230 - Tendo em vista os au-
tos do Inquérito Administrativo man-
dado instaurar pela Ordem P.
242-71, de 5 de agosto de 1971 (Pro-
cesso número 14.986-71), de confor-
midade com o disposto no- artigo 15,
n° 6, da Lei número 1.779, de 22 de
dezembro de 1952, aplicar ao Fiscal
de Comercialização de Café, nível 12,
Bartolomeu José Loureiro, da Agên-
cia do Rio, a pena -de demissão . pre-
vista no artigo 191, § 1°, do Estatuto
dos Funcionários do IBC. Feitas as
anotações devidas nos órgâ,'os com-
petentes, dê-se ciência ao indicado
elo teor desta decisão.

N° 231 - Tendo em vista os au-
tos do Inquérito Administrativo man•
dado instaurar pela Ordem P.
70-231, de 18 de novembro de 1970
(Processo n° 28.972-70), de conformi-
dade com o disposto no artigo lb,
n.° 6, da Lei n.° 1.779, de 21 cie de-
zembro de 1952, aplicar ao Fiscal de
Comercialização de Café, nível 14,
Dionísio Ferraz Júnior, da Agên-
cia de Londrina, a pena de demissão,
a bem do serviço público,, prevista
no artigo 185, item V, por infrineên-
cia do disposto nos artigos 179, IV e
191, itens I e VIII, do Estatuto doe
Funcionários do IBC. Depois de
feitas as anotações devidas nos se-
tores competentes e cientificado o
Interessado desta decisão, remeta-se
os autos à autoridade competente,
para a apuração da responsabilidade
criminal do indiciado, na conformi-
dade do disposto no artigo número
229, da Lei n° 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, eis que, a par dos fa-
tos irregulares determinantes da ins-
tauração do Inquérito, tudo indica
• existencia, também, dentre outros,
do ilícito previsto no artigo n.° 312, do
Código Penal.

N.° 232 - Tendo em vista os autos
do Inquérito Administrativo manda-
do instaurar pela Ordem P.66-1842,
de 2 de dezembro de 1966 (Proeeeso
número 42.062, de 1966), de confor-
midade com o disposto no artigo 15,
númere 6, da Lei número 1.779, de
22 de dezembro de 1952, aplicar ao
Guarda, nível 10, Zoroastro Rocha,
da Agência do Rio, a pena de de-
missão, a bem do serviço público,
prevista no artigo 185, item V, Com-
binado com o artigo 193, por infrin-
gência do disposto hos artigos 178,
Item IV, 179, item IV e 191, itens 1
e VIII, do Estatuto dos Funcionários
do IBC. Depois de feitas as anota-
ções devidas nos Setores competentes
e cientificado o interessado desta de-
cisão, remetam-se os autos à autori-
dade competente para a apuração da
responsabilidade criminal do indicia-
do, na conformidade do disposto nu
artigo número 229, do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da
União, eis que, a par dos fatos irre-
gulares determinantes da instaura-
ção do Inquérito, tudo indica a exis-
tência, também, dentre outros, do
licito previsto no § 1.° do artigo 312,
do Código Penal, como também, de-
verá ser dada ciência ao Departa-
mento de Estoques e Padronização
para as providências. cablvels.

N.° 233 - Tendo em vista os autos
do Inquérito Administrativo manda-
do instaurar pela Ordem P. 69-1632,
de 3 de novembro de 1969 (Processo
número 5.021, de 1969), determinar
sejam tomadas, por parte da Pro-
curadoria Jurídica, as necessárias
providências, no sentido de serem
ressarcidos os prejuízos causados a
este Instituto pela Companhia Inde-
pendência. de Armazéns Gerais, loca-
lizada na Capital do Estado de São
Paulo. Depois de feitas as anotações
nos setores competentes, remetam-se
os autos ao Departamento de Esto-
ques e Padronização para, com 'rela-
ção a falta da sacaria, apurada no
Inquérito, adotar as medidas neces-
sárias.

N.° 234 - Tendo em vista os autos
do Inquérito Administrativo manda-
do instaurar pela Ordem P. 207, de
1971, de 7 de julho de 1971 (Provssl
número 9.355, de 1966), de conformi-
dade com o disposto no artigo 15,
número 6, de Lei número 1.779, de
22 de dezembro de 1952, aplicar teci
Fiscal de Comercialização de Café,
nível 14, João Carlos Christoffel, da
Agência de São Paulo, a pena de de-
missão, de acordo com o prescrito no
artigo 191, II, do Estatuto dos Fun-
cionários do 1BC. Depois de feitas as
anotações devidas nos setores com-
petentes, cientifique-se o indiciado
desta decisão.

N.° 235 - Tendo em vista os autos
elo Inquérito Administrativo manda-
do instaurar pela Ordem P. 128, de
1971, de 27 de abril de 1971 (Processo
número 36.188, de 1970), resolve, de
conformidade com o disposto no ar-
tigo 15, número 6, da Lei número
1.779, de 22 de dezembro de 1952,
aplicar ao Fiscal de Comercialização
de Café, nível 16,' Wanderley Fran-
cisco Barreto, da Agência do Rio, a
pena de repreenSão, por inftingên-
eia aos incisos IV e VI, do artigo 178,
do Estatuto dos lsuncionários do IBC.
Feitas as devidas anotações nos ór-
gãos competentes, dê-se ciência ao
referido funcionário do teor desta de-
cisão.

N.° 237 - Tendo em vista os autos
do Inquérito Administrativo manda.
do instaurar pela Ordem P. 71-75,
de 22 de março de 1971 (Processo
número 19.034, de 1970), de confor-
midade com o disposto no artigo 15,
número 6, de. Lei número 1.779, de
22 de dezembro de 1952, ^n	 r
indiciados: Ariovaldo. Augusto da
Silva - Fiscal de Comercialização de
Café, nível 14, e Antenor Pansiera,
Armazenista, silve/ 10, ambos da
Agência de São Paulo, a pena de sus-
pensão por 90 (noventa) dias, previs-
ta no artigo 189, combinado com os
artigos 183 e 186, do Estatuto dos
Funcionários do IBC, por haverem
Infringido as disposições dos itens VI,
o primeiro e IV, o segundo, do artigo
178, das mesmas disposições legais
tendo em .ista a gravidade de que
se reveste a falta cometida. Eduardo
Marcato - Guarda, nível 10, e San-
to Ponchina, Guarda, nível 10, am-
bos da Agência de São Paulo, 'a pena
de suspensão por 60 (sessenta) dias
prevista no artigo 185, III, consoante
o prescrito no artigo 183, por have-
rem transgredido as disposições con-
tidas no artigo 178, III e IV, do c,
lado , Estatuto, devendo ser aplicado
a todos os indiciados o previsto no
Parágrafo único do artigo 189, do
nosso Estatuto, ou seja, converterem-
se as penas em multas, na base de
50% (cinquenta por cento) por dia
de vencimento, permanecendo os fun-
cionários em serviço. Depois de feitas
as anotações nos setores competentes,
cientifique-se os indiciados do teor
desta decisão. - Carlos Alberto de
Andrade Pinto, Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA N° SUSEP-43, DE 6 DE
JULHO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados - SUSEP,
usando da competência delegada pela
Portaria n° 55, de 9 de fevereiro de
1971, do Ministro de Esta' n de Tricing

-tria e do Comércio, tendo em vista
o disposto na Resolução n° 7, de 16
de fevereiro de 1967, do Conselho Na-
cional de Seguros Privados, e o que
consta do processo SUSEP-9.165-72,
resolve •

Aprovar a alteração introduzida, no
artigo 50 do Estatuto da Companhia
mix" de Porto Alegre, com sede na
nix' de Porto Alegre', cone sede na
cidade de Porto Alegre, Estado do
Rio Grande r'o Sul, relativa ao au-
medo de seu capital social, de Cr$
2.700.000,00 (dois milhões e setecen-
tos mil cruzeiros) para Cr$ 	
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos
mil cruzeiros), mediante aproveita-
mento de reservas livres, conforme de-
liberação de seus acionistas em As-
sembléia Geral Extraordinária reali-
zada era 28 de abril cle. 1972. - Décio
Vieira Veiga.

--
Ata da Sessão de Assembléia. Gerrs2

Extraordindria da Companhia de
Seguros Marítimos e Terrestres
"Phenix de Porto Alegre", realizada
aos 28 dias .do mês de abril do ano
de 1972.
Aos vinte e oito dias do mês de

abril do ano de mil novecentos e de-
tenta e dois, às 10,00 horas na Sede
da Companhia de Seguros Marítimos
e Terrestres "Phenix de Porto Ale-
gre", inscrita no Cadastro Geral do
Contribuintes do Ministério da Fa-
zenda sob número 92.661.388, à Pra-
ça 15 de Novembro número 16 - 3°
andar, devidamente convocados, reu-
niram-se em assembléia geral extra-
ordinária - l s Convocação - os acio•
nistas que esta subscrevem. Dando
por abertos os trabalhos, o Direto:
Sérgio Silveira Saraiva solicitou acre
presentes a indicação do acionista
que deveria presidir a assembléia,
sendo eleito, por aclamação, o Doutor
João Marajó Fontoura de Barros oue,
aceitando, convidou os acionistas Se.
nhor José Ignácio da Cunha Rasgado
Filho e Dr. Alfredo Emygdio Outeiro
de Mello para, como 1° e "" Secretá-
rios, integrarem a mesa. Após cons-
tatar a presença dos acionistas reme
sentando mais de dois terços 2/3)
do Capital Social, conforme assinatu-
ras no "Livro de Presença", o Senhor
Presidente declarou instalada e vali-
.da a presente assembléia e solicitou
ao Senhor 2° Secretário que procedes-
se a leitura do edital de convocação
desta sessão, publicado nos dias 19, .
20 e 22 e 19, 20 e 24 de abril em cur-
so, no "Diário Oficial" do Estado e
no "Jornal do Comércio", respectiva-
mente, nos seguintes termos: "Com-
panhia de Seguros Marítimos e Ter-
restres "Phenix de Porto Alegre" 	
C.G.C.M.P. 92.661.388 - Assembléia
Geral Extraordinária - São convida-
dos os Senhores Acionistas desta
Companhia para se reunirem em As-
sembléia Geral Extraordinária, as 	
10,00 (dez) horas do dia 28 (vinte e
e oito) de abril do corrente ano de
1972, na sede social, teePraça 15 de
novembro n° 16 -- 30 andar do Edifi.-
cio Phenix, nesta cidade, ,a fim de
deliberarem sobre a seguinte ordemdo dia: a) aumento do Capital Social
de Cr$ 2.700.000,00 (dois milhões e
setecentos mil cruzeiros) para Cr$ 	

	

3 .600.000,00 (três milhões e seiscen 	

	

tos mil cruzeiros), mediante a incor 	
poração e/ou correção monetária do
ativo imobilizado e o correspondente
aumento do valor nominal das ações;
b) alteração estatutária correlata. -
Porto Alegre, 18 de abri/ de 1972 -
Arnaldo Domingos de Freitas - Ser-
gio Silveira Saraiva - Luiz Fagundes
de Mello - Diretores. Submetido a
discussão e - a votação; o Edital de

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
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da conforme e confirmada em todos
os seus termos. - João Marajó Fon-
toura de Barros, Presidente. — José

Convocação foi aprovado por unani- o Senhor Presidente deu por encerra-
midade. Paseendo it ordene do dia, o dos os trabalhos desta assembléia,

'2" Secretario, por solicitação • mandando lavrar a presente ata noSenhor 
da Presidencia, procedeu a leitura do livro próprio, assinada por todoscomparecentes, depois de lida e acha-
seguinte documento: "Proposta para
Aunetnto do Ceirte' Social — Senho-
res Acionistes: Tendo presente n dis-
posto na Re seluseio numero 8-41, de Ignacn) da Cunha Rasgado Filho, 1
16 de novembro de 1971, do Conselho Secretário. — Alfredo Fmgadio Ou-
Nacional de neuros Privados. nue teiro de Mello, 20 Secretario. — Ar-
lixa cs ce eis mínimos obrigatórios naldo Domingos de Freitas — Luiz
Para es C eer'"' n4e s de Seeltros Fag:mdes de Mello. — João Fagundes
opere e - o no reeie, e considerando o de Meilo. — Arthur Eugén.io Schae-
existência cie reservas ¡neer/erráveis fer. — Amo Wiily Eichcnberg. —
dispenivc r 'neesr s e l evarão do Joaquim Alfredo lleello Pedreira. —
capital ercial de Cre 2.700.000.00 'dois Sandoval Kraemer. — Luiz Alfredo

ilhõee e setecentos mil cruzeiroe) Borges da Fonseca. — Luiz Fernando
para Cre 3.(°'l.000.00 (três milhõee, torges da Fonseca — Cecilia Line..'s
e seiscentos mil cruzeiros) mediante de Mello. — Carla Maria de Mello
a ince/menção no mesmo da parcela Moreira. — Paula Anita de Mello
de Cre Poti.ree n o ( e nverentoe mil cru- Ncsralla. — Terezinha de Mello Sa-
zeiros) a ser retirada da Conta de R.e- raiva. — Sergio Silveira Saraiva.
serva de Capital (Lei número 4.357) Na qualidade de Presidente e Se-

cretários da Assembleia, declaramos
que a presente eti. é copia eiel do ori-
ginal, que se encontra lavrado às fls.
93, 99, 100, 101 e 102 do - ' de Atas
de Assembléias n° 2, da Companhia
de Seguros Marítimos e Terrestres
"Phenix" de Porto Alegre. — João
Marajó Fontoura d. Barros, Presiden-
te. — José Igndcio da Cunha Rasga-
do Filho, 1° Secretário. — Alfredo
Emygdio Outeiro de Mello, 2' Seere-
tário.
COMPANHIA DE SEGUROS MARÍ-
TIMOS E TERRESTRES "PHENIX

DE PáRTO ALEGRE"
ESTATUTOS

CAPÍTULO I

Denominação, Sede, Objeto e
Duração

Art. 10 A Companhia de Seguros
Marítimos e Terrestres "Phenix de
Pôrto Alegre", fundada em 31 de de-
zembro de 1879, na cidade de Pôrto
Alegre, Capital do Estado do Rio
Grande do Sul, é uma sociedade
anônime que se regerá pelos presen-
tes Estatutos e pela legislação vigen-
te.

Art. 2° A Companhia tem Sede em
Pôrto Alegre, Capital do Estado do
Rio Grande do Sul, podendo criar
Sucursais, Agencias e Filiais em
qualquer localidade do País.

Art. 3° A Companhia tem por
objeto as operações de seguros dos
Ramos Elementares, como definidas
na legislação em vigor.

Art. 4° Será de 60 (sessenta) anos
o prazo de duração da Compannia, a
contar de 1° de janeircr de 1968, pror-
rogável por deliberação da assem-
bléia geral e aprovação do governo.

CAPÍTULO II

Do Capital Social, Ações e Acionis-
tas

Art. 50 O Capital Social é de...,
Cr$ 3.600.000,00 (três milhões e seis-
centos mil cruzeiros) totalmente in-
tegralizado, dividido em 90.000 (no-
venta mil) ações ordinárias nomina-
tivas, do valor nominal de Cr$ 40,00
(quarenta cruzeiros) cada uma.

Art. 6° A Companhia poderá' emi-
tir títulos múltiplos de ações e pro-
visoriamente, cautelas que as repre-
sentem, satisfeitos os requisitos le-
gais.

Art. 70 As ações da Companhia só
poderão pertencer a pessoa com ca-
pacidade legal para adquiri-las, na
forma da legislação em vigor, esta-
belecendo-se a propriedade das ações
pela competente inscrição, obedeci-
dos os requisitos legais, no "Livro de
Registro de Ações Nominativas".

Art. 8° A transferência de ações se
fará mediante termo assinado pelo
cedendete e pelo cessionário, ou seus
representantes legais, sendo que, no
caso de transmissão, por sucessão,
legado, arrematação ou adjudicação,
o termo de transferência só será la-
vrado mediante apresentação do do-
cumento comprobatório revestido dos

o Sul. Nada mais havendo a tratar, requisitos legais, obedecidos, em to-

atualmente no ealor de Cr$
1.179.704 63 (uni milhão cento e se-
tenta e nove mil setecentos e quatro
cruzeiros e sessenta e três centavos),
ficando, em eonsertiência o valor no-
minei da acão elevado para Cr$ ...
40,00 (quarenta cruzeiros). Este au-
mento de capital, na forma da le gis-
lação em vi eor, está isento de qual-
quer ônus fiscal para os acionistas,
bem como para a Companhia. Apro-
vado o aumento do Capital, na moda-
lidade proposta, o art. 5° dos Esta-
tutos Sociais deverá ser concornitan-
temente alterado, para o qual propo-
mos a seguinte redação: Art. 5° —
O Capital Social é de Cr$ 3.600.000.00
(três milhões e seiscentos mil cruzei-
ros) totalmente integralizado. dividido
em 90.000 (noventa mil) ações ordi-
nárias nominativas, do valor nominal
de Cr$ 40,00 (quarenta cruzeiros) ca-
da uma. "Porto Alegre. 14 de abril de
1972 — ass. Sergio Silveira Saraiva
— Luiz Fagundes de Mello — Arnal-
do Domingos de Freitas — Diretores"
— A seguir, foi lido o documento a
seguir transcrito: "Parecer do Conse-
lho Fiscal" — Na qualidade de mem-
bros efetivos do Conselho Fiscal da
Companhia de Seguros Marítimos e
Terrestres "Phenix de Porto Alegre",
CGC n° 92.661.2", com Sede nesta
cidade, à Praça 15 de Novembro nú-
mero 18 — 2° e 3° andares do Edifício
Phenix, recomendamos aos Senhores
Acionistas seja aprovada, em todos os
seus termos, a Proposta para Aumen-
to do Capital Social, pela qual, con-
forme proposta da Diretoria, o capital
integralizado de Cr$ 2.700.000,00 (dois
milhões e setecentos mil cruzeiros),
aprovado pela Portaria número 120
da SUSEP, fica elevado para Cr$ ...
3.600.000,00 (três milhões e seiscen-
tos mil cruzeiros) mediante a incor-
poração do valor de Cr$ 900.000.00
(novecentos mil cruzeiros) a ser reti-
rado da Conta de Reserva de Capital,
com a conseqüente alteração do artigo
5° e do valor nominal de. ação. Porto
Alegre, 17 de e hril de 1972. — ass. --
Armo Willy Eichenberg — Arthur Eu-
gênio Schaefer - Arnaldo Borsatto
— Prosseguindo os trabalhos, o Senhor
Presidente submeteu à discussão e
posteriormente à votação, a proposta
do aumento do capital e do parecer
do Conselho Fiscal supra transcritos,
os quais foram aprovados por unani-
midade. Logo após o Senhor Presi-
dente declarou aumentado o Capital
Social e alteraeos os Estatutos na for-
ma proposta pela Diretoria da Socie-
dade. A seguir, o Senhor Presidente
lembrou que a deliberação dos Se-
nhores Acionistas, nesta assembléia,
como é do conhecimento de todos,
çlepende da homologação do Senhor
Superintendente da Superintendência
de Seguros Privados, na forma da le-
gislação em vigor e esclareceu que a
Valorização das ações representativas
do capital social, resultante do au-
mento ora votado, só será efetivada
depois da referida homologação por
Portaria publicada no Didrio
a União e conseqüente arquivamen-

da ata desta assembléia na Junta
omercial do Estado do Rio Grande

dos os casos, os demais preceitos da
lei e dos Estatutos.

CAPÍTULO III

Da Adminisii ação

Art. 9° A companhia será admi-
tia:arada por uma Diretoria compos-
ta de 3 ((rês) Diretores, eleitos en-
tre os acionistas brasileiros, por es-
crutínio secreto, em Assemeleia Ge-
ral.

Art. 10. O Mandato dos Diretores
durara 3 (três) anos, piocedendo-eee
anualmente a eleiçao de um Diretor
para preenchimento da vaga anerta
por conclusão de triamo.

e 1° O mandacito tios Diretores so-
mente expidará com a eleiçao e pos-
se dos seus substitutos.

.§ 2° O Diretor que deixar, sem
causa justificada, de exercer as fun-
ções de seu cargo por mais de 30
(trinta) dias consecutivos, sere con-
siderado como tendo resignado.

Art. 11. A investidura nu cargo de
Diretor será feita por termo lavra-
do no livro de atos (ia Direloeia, de-
vendo cada um caucionar previa-
mente 200 (duzentas) açoes da Com-
panhia em garantia de sua gestão.

Art. 12. A Diretoria terá 3 (três)
Suplentes eleitos anualmente pela
assembléia geral, por eecrutinio se-
creto, entre os acionistas brasileiros.

Art. 13. Os Diretores e Suplentes
poderão ser reeleitos.

Art. 14. A Diretoria perceberá
mensalmente, a título de honorários,
até 21 (vinte e uma) vezes o salá-
rio mínimo fiscal vigente no Pais,
sem prejuízo do disposto na letra
"d' . do art. 36.

Parágrafo único. A Diretoria, em
reunião conjunta, fixara os honorá-
rios de cada Diretor, respeitada a
verba global prevista neste artigo.

Art. 15. A resolução da Diretoria
serão tomadas por maioria dos- vo-
tos.

Art. 16. A Diretoria representará
a Companhia legal, ativa, passiva,
judicial e extrajudicialmente e terá
os mais amplos poderes de adminis-
tração e gerência e os especiais para
adquirir bens móveis e imóveis, as-
sinar contratos, constituir mandatá-
rios e procuradores, nomear gerentes,
agentes e representantes, transigir
renunciar direitos, hipotecar ou gra‘.
var bens da Sociedade, contrair
obrigações, alienar bens e direitos e
praticar todos os atos de gestão re-
lativos ao objeto da Sociedade.

1° A consitiuição dos mandatá-
rios ou procuradores será feita por
instrumento próprio, assinado por 2
(dois) Diretores, fixando-lhes as
atribuições e poderes.

I 2° Os atos que envolvam obriga-
ções e responsabilidades para a Com-
panhia somente poderão ser pratica-
dos por 2 (dois) Diretores ou por um
deles com um procurador com pode
res bastantes.

§ 3° Os contratos de seguro repre-
aentados por apólices ou documentos
equivalentes, bem como recibos em ge-
ral, correspondência ep:atolar, avisos
contábeis e demais papéis de uso roti-
neiro, poderão ser assinados por um
só Diretor ou um procurador com po-
deres expressos.

Art. 17. Cabe a qualquer dos Di-
retores ou procurador com poderes
expressos, a representação da Com-.
panhia perante as repartições oficiais
fiscalizadoras do seguro e outras, bem
como perante terceiros.

Art. 18. Quando, por falecimento,
impedimento legal ou resignação do
cargo, se verificar alguma vaga' de
Diretor, será convidado, dentro do
prazo de quinze dias, um dos Suplen-
tes, a livre escolha da Diretoria o
qual exercerá o mandato até a 'pri-
meira reunião de assembléia geral
rodinária, que elegerá um Diretor
para completar o prazo do mandato
do Diretor que motivou a vaga.

Art. 19. Ao Diretor que, com cau-
sa justilfcada, deixar de exercer as
funções de seu migo, a Diretoria po-

CAPÍTULO

Das Assembléias Gerais

Art. 23. A assembléia geral ordi-
nária reunir-se-á, obrigatoriamente
dentro dos 3 (três) primeiros meses
de cada ano.

Art. 24. As assembléias gerais ex-
traordinárias se reunirão todas as
vezes que forem legalmente e regu-
larmente convocadas.

Art. 25. As assembléias gerais s4
poderão deliberar validamente sobre
os assuntos constantes da ordem do
dia e que motivaram a conyocação
das mesmas.

Art. 26. As assembléias gerais se-
rão presididas pelo acionista que for
eleito, o qual convidará dois outros
para, como secretários, constituírem
a mesa.

Parágrafo "único. A escolha do pre-
sidente e dos secretários não poderá
recair sobre os membros da Diretoria
e do Conselho Fiscal.

Art. 27. Cada ação dará direito
a um voto.

Art. 28. Antes de abrir-se a as-
sembléia geral, os acionistas lança-
rão no "Livro de Presença" o seu
nome, nacionalidade, indicação de
domicílio e r reza das ações com
o respectivo número, o qual será en-
cerrado pelo Presidente.

Art. 29. Só poderão tomar parte
nas assembatias gerais as pessoas que
tiverem ações inscritas em seu no-
me no Livro de Registro da Com-
panhia, pelo menos 30 (trinta) dial
antes da data em que for convoca-
da a assembléia.

Art. 30. O sacionistas poderão se
fazer representar por procurador,
também acionista, com poderes ex-
pressos e especiais, que não faça
parte da Diretoria ou do Consellho
Fiscal e que não esteja por outra
forma impedido legalmente de exer-
cer o mandato.

Parágrafo único. As procurações
devem ser depositadas no escritório
da Companhia com antecedência de
48 (quarenta e oito) horas, pelo me-
nos, da reunião de assembléia con-
vocado.

dere conceder a licença, convocando
um dos Suplentes, se julgar neces-
sário.

§ 1.° No caso de impedimento tem-
porário de mais de um Diretor dar-
se-á a substituição, pelo menos do
um deles.

§ 2° O Diretor, quando licenciado,
por motivo de doença, perceberá 50%
(cinqüenta por cento), dos honorários
fixados na forma do parágrafo único
do art. 14, que percebia quando em
atividade, percebendo seu substituto,
uma vez convocado, os restantes dos
50', (cinqüenta por cento) e as de-
mais vantagons inerentes ao cargo.

CAPÍTULO IV

Do Conselho Fiscal
Art. 20. O Conselho Fiscal é com-

posto de 3 (três) membros efetivos e
igual número de Suplentes, eleitos
anualmente pela assembléia geral or-
dinária, por escrutínio secreto, entre
os acionistas brasileiros, com a obser-
vância das prescrições legais, sendo
permitida a reeleição. 	 •

Art. 21. Os membros efetivos do
Jonselho Fiscal pereceberá a remu-
neração que for fixada pela assem-
leda que os eleger.

Art. 22. Os Suplentes stibstituirão
os membros efetivos do Conselho
Fiscal, nos afastamentos definitivos
ou ocasionais, por ordem de votação,
e, no caso de igualdade desta, por
ordem a começar pelo mais velho.
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Art. 31. Serão admitidos a votar
Das assembléias, observadas as proi-
bições destes Estatutos, das leis vi-
gentes e que vierem a vigorar:

a) O marido pela mulher, COMO
cabeça do casal;

h) Os pais pelos filhos menores;
C) O tutor pelo tutelado e o cura-

dor pelo curatelado;
d) O inventariante pelo acervo

pró-indiviso.
Art. 32. A assembléia geral or-

dinária, deliberará validamente, em
primeira convocação, quando se acha-
rem presentes acionistas que repre-
eentem, pelo menos 1/4 (um quarto)
do Capital Social com direito de vo-
to e, em segunda convocação, com
qualquer número.

Art. 33. As assembléias gerais ex
traordinárias, salvo os casos previs-
tos em lei, deliberarão validamente,
em primeaa e segunda convocação,
quando estejam presentes acionistas
que representem, no mínimo, 2/3
(dois terços) do Capital Social. Em
terceira cormoceçãe, serão válidas
quaisquer deliberações tomadas peia
aseembleia, seja quer for a hm:ar-
te-nein CIO Capital repreeentado peles
acionistas presentes.

Art. 24. As deliberações das assem-
bleias gerais, ressalvadas as exceções
previstas em lei, scião tomadas por
maioria absoluta de votes, não se
computando os votos em branco, e
oba 'com a todos os acionistas pre-
eentes e ausentes.

CAPITULO VI

Do Balanço, Reservas e Dividendos

Art. 35. Anualmente, proceder-se-
á o Balanço Geral para verificação
elos lucros ou prejuízos, coincidindo o
exercício financeiro com o ano ci-
vil.

Art. 35. Os lucros líquidos apura-
dos pelo Balanço Geral e depois de

E ESTATiSTICA

RELAÇÃO CG/31, DE 14 DE JULHO
DE 1972

PORTARIAS DO PRESIDENTE

• 1 — QPEX n.° 317, de 12 de julho
de 1972. — Declara, de acordo com
9 artigo 60 da Lei na 3.783, de 12 de
julho de 1930, Belmiro Busta,manta
Reis — ocupante do cargo de Agente
ale Estatística, 14.0, do Quadro de
fessoal — (Parte Permanente), em
.tx-tinção, das Inspetorias Regionais
ao antigo Conselho Nacional de Esta-
tistica enquadrado no símbolo 7.F,
orrespondente à função gratificada
e Chefe de Agência (Guaratingueta,
'aedo de São Paulo), e agregado ao

te lesmo Quadro de Pessoal, a partir
istie 21 de julho de 1971, em virtude de
-etar amparado pela Lei na 1.741, do
2 de novembro de 1952, consideran-

r
-se vago, automaticamente, na

ata da agregação, o cargo de prova
lesento efetivo ocupado pelo servidox
Do referido Quadro.

2 — QPEX n.° 318, de 12 de julhe
ele 1972d — Concede aposentadoria,
1. o acordo com os artigos 101, item
II, e 102, item I, alínea a, da Com-
ltuição Federal (E. C. n.° 1), cone-
:nados com os artigos 176, item II,

,t 180, alínea a, da Lei n.° 1,711, de
aa de outubro de 1952, a João Arem-

atendidos as Reservas Técnicas e
amortizações legais, serão distribuí-
dos:

a) 5% (cinco por cento) para cons-
tituição do "Fundo de Reserva Le-
gal", destinado a garantir a integri-
dade do Capital;

b) 5% (cinco por cento) para a
constituição do "Fundo de Garan-
tia", destinado a suprir quaisquer
deficiências que porventura se veri-
fiquem nas Reservas obrigatorlas;

e) o "quantum" fixado pela assem-
bléia geral, por proposta da Direto-
ria, mediante parecer do Conselho
Fiscal, para distribuição de dividen-
dos acs acionietas;

ti) 15t (quinze por cento) para
comissão à Diretoria, cujos membros
a receberão em partes iguais, obser-
endas es restrições legais;

e) 5 t li (cinco por cento) para o
"Fundo de Gratificações", destinado

distribuir entre os empregados, a
criterio da Diretoria.

1" Do reitante dos lucros líqui-
dos, se houver, poderá a asse.mmléia
retirar uma cota, até 5el- (cinco por
cento) para um fundo cie desvalori-
reeee do :silvo, destinado a atender
!iezeiveie deprecieseies nos bens da
Sociedade.

e 2° O saldo levado no "Fundo de
Remava de Lucros", destinado a
sarnento de Capital, distribuição de
divielendes e bonificações aos acionis-
tas e gratificações especiais a empre-
aldeei da Companhia e a atender
queieguer finalidades de assistência
social aos empreados e, ainda, aos
prejuízos e despesas eventuais, me-
diante proposta da Diretoria e apro-
e:me() da assembléia geral.

Art. 37. Os dividendos não tecla-
¡nades dentro de 5 (cinco) anos pres-
creverão, na forma da lei, sendo le-
vede ao "Fundo de Reserva de Lu-
cres".

Perto Aleare. 23 de abril de 1972.
— Companhia de Seguros Marítimos

Terreetres "Phenix de Pôrto Ale-
gre" — (a:sano:turas ilegíveis)
(N •1 39.377 — 13.7.72 — Cr$ 372,00)

Therezinha CU:liara Coelho, no cargo
de Estatístico, 21.B, do Quadro de
Pessoal — (Parte Permanente), em
extinção, da Administração Central
do antigo Conselho Nacional de Es-
tatística, com provento corresponden-

MINISTÉRIO DO INTERIOR
deral, da função de confiança de
Chefe do Serviço de Pesquisa e Ex-
perimentação Vegetal, prevista na
estrutura da Secretaria. Executiva des-
ta, Superintendência, com efeito a
contar de 19 de junho de 1972.

N.° 66 — Dispensar o Assistente
Técnico Walter Neves Coutenho, do
Quadro de Pessoal CLT da extinta
Fundação Brasil Central, das funções
de Assessor do Diretor do Departa-
mento de Infraestrutura. Social, por
ter sido designado para piara função.
— Sebastião Dante cie Camargo Ja-
nior.

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES'

tas, Diretor do Departanieneo de Su-
viços Telegreficeis.

(Ne 29.862 — 13-7-72 — Cr$ 13,09),

DESPACHO DO DIRETOR

Processes) 13377-72 — O Diretor do
Departamento de Serviços Telegráfi-
cos, no uso das atribuições conferi-
das pela Decisão 119 b1-64,
CONTEL, resolve autorizar a Empre-
sa Jornalística Tertnepress, Limitada,
a alugar uma linha privativa da Com-
panhia de Telefones de Brasilia
COTELB, para uso cm teleimpresso-
res, entre o Setor de Ineúztrlas Grá-
ficas, Lote 300-350 e a Erao.lixacla
República Feaceal tia Alemanaa, na
Avenida das remões,	 25, em Bra-
sília — Distrit)

A presente autorização é a titulo
precário e sobre o alugue] mensal
da(s) linha(s) incidirá a taxa de 20%
(vinte por cento), a favor da ECT,
conforme dispõe a Peie:aia 299: de 17
de fevereiro de 15M, do DENTEL. pu-
blicada no Oficial de 4 de
março de 1970.

Deferido, em 5 de julho de 1972.
— Endes Barreto de Carvalho Frei-
tas, Diretor do Departamento de Ser-
viços Telegráficos.
(Ne 3.083-B — 17-7-72 — Cl 12,00) -

DESPACHO DO DIRETOR.

Processo 19720-71 — O Diretor do
Departamento de Cerviços Telegráfi-
cos, no uso das atribuições conferi-
das pela Decisão na 51-64, do 	
CONTEL, resolve autorizar a Reutera
Limited a alugar uma linha Privativa
da Companhia Telefônica Brasileira,
Para uso em teleimpressores, entre a
Rua Libero Badarô, 483 —	 andar
e a aeennant Importação e Exporta-
ção Limitada, à Rua Frei Caneca, 	
1.407— le andar — sala 101, em São
Paulo — SP.
•
A presente autorização é a titulo

precário e sobre o aluguel mensal
da(s) linha(s) incidirá a taxa de 20%
(vinte por cento), a favor da ECT,
conforme dispõe a Portaria 299, de 17
de fevereiro de 1970, do DENTEL, pu-
blicada no Diário Oficial cie 4 de
março de 1970.

Deferido, em 11 de julho de 1972.
— Ilegível, pelo Diretor do Dep. de
Serv. Telegráficos.

(N9 29.731 — 12-7-72 — Cr$ 18,00)

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

FUNDAÇÃO INSTITUTO

	

	 les, no cargo de Agente de Estadista
.ca 14.C, que ocupa na Parte Perna-

rRASILEIRO DE GEOGRAFIA	 do Quadro de Pesesal, em ex-
tançao, das Inspetorias Regionais do
antigo Conselho Nacional de Estatis-
Lica (DELEST/SP), com provento
correspondente ao valor do vencimen-
to do siinbolo 9.1e e a gratificação
adicional por tempo' de serviço cal-
culeda na base de 35% (trinta e cin-
co por cento) sobre o valor do nível
14.

3 — QPEX n.° 319, de 12 de julho
de 1972. — Declara, de acordo com o
artigo 60 da Lei n.° 3.780, de 12 de
julho de 1960, Jose Fernandes da
Fonseca — ocupante do cargo de
Agente de Estatística. 14-0, do Qua-
dro de Pessoal — (Parte Permanen-
te), em extinção, das Inspetorias Re-
gionais do antigo Conselho Nacional
de Estatística — enquadrado no sím-
bolo 6.F, correspondente à função
gratificada de Chefe de Agência (São
Lourenço, Estado de Minas Gerais),
e agregado ao mesmo Quadro de Pes-
soal, a partir de 16 de março de
1967, em virtude de estar amparado
pela Lei na 1.741, de 22 de novembro
de 1952, considerando-se vago, auto-
maticamente, na data da agregação,
o cargo de provimento efetivo ocupa-
po pelo servidor no referido Quadro.

4 — QPEX n.° 320, de 14 de julho
de 1972.. — Aposenta de acordo com
os artigos 101, item I, parágrafo
único, e 102, item II, da Constituição
Federal (E. C. n.° 1). combinados
Dora o artigo 176, item III, da Lei
m° 1.711, de 28 de outubro de 1952

te a 23/30 (vinte e três trinta ávos)
do valor do vencimento do nível 21 e
gratificação adicional por tempo de
serviço calculada na base de 20%
(vinte por cento) sobre o valor do
mencionado nível.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE

PORTARIAS DE 12 DE JULHO
DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Região
Ceeitro-Oeste, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

N.° 65 — Dispensar, a pedido,
Cláudio Antônio de Almeida, Auxi-
liar Legislativa, PL-11, do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Senado Fe-

iiESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços
Telegráficos

DESPACHOS DO DIRETOR

Processo 16393-71 — O Diretor do
Deeaetamento de Serviços Telegráfi-
cos, no uso das atribuiçees conferidas
pela Decisão 119 51-64, do CONTEL,
resolve autorizar a United Press In-
ternational a aluar duas linhas pri-
vativas da Companhia de Telefones
de Brasília — COTELB, para uso em
teleimpressores, entre o Edifício JK
sala 18, Setor Comercial Sul e a Re-
dação do Jornal de Brasília, no setor
de Indústria Gráfica — Sul, Quadra
1 — Lotes 625-C35-645, em Brasilia —
Distrito Federal.

DESPACHO DO DIRETOR

Processo 21605-69 — O Diretor do
Departamento de Serviços Telegráfi-
cos, no uso das atribuições conferi-
das pela Decisão n9 51-64, do 	
CONTEM,. resolve autorizar o Banco
Nacional de Minas Gerais Sociedade
Anônima a alugar uma linha priva-
tiva da Companhia Telefônica Bra-
sileira, para uso em teleimpressores,
entre a Avenida Paulo de Frontin, 670
e a Avenida Nossa Senhora de Copa-
cabana, 928 sobre loja, no Rio de Ja-
neiro — Guanabara.

A presente autorização é a titulo
precário e sobre o aluguel mensal
da(s) linha(s) incidirá a taxa de 20%
(vinte por cento), a favor da ECT,
conforme dispõe a Portaria 299, de 17
de fevereiro de 1970, do DENTEL, pu-
blicada no Diário Oficial de 4 de
março de 1970.

Deferido, em 5 de julho de 1972.
Eudes Barreto de Carvalho Frei-

A presente autorização é a titulo
precário e sobre o aluguel mensal
da(s) linha(s) incidirá a taxa de 20%
(vinte por cento), a favor da ECT,
conforme dispõe a Portaria e99, de 17
de fevereiro de 1970, do DENTEL, pu-
blicada no Diário Oficial de 4 de
março de 1970.

Deferido, em 21 de junho de 1972.
— Ilegível, pelo Diretor do Dep. de
Serv. Telegráficos.

(N9 29.902 — 13-7-79 — Cr$ 14,00i



TERMOS DE
MINISTÉRIO

DA
AGRICULTURA

,	 INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRARIA

Termo de renovação de contrato de
comodato,gue entre si fazem o Ins-
tituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária, doravante simples-
mente denominado INCRA, e a As-
sociação,Nordestina de Credito Ru-
ral, desta cidade de Natal, Estado do
Rio Grande do Norte, doravante
simplesmente denominado ANCAR-
RN .

Cláusula Primeira Fica renovado,
pelo prazo de mais dois anos, a, par-
tir do dia 31 de julho de 3971, o con-
trato de comodato celebrado em Igual
dia e mês do ano de 1968, entre o ex
INDA, ora sucedido 'e10 INCRA e a
ANCAR-RN, e pelo qual o primeiro
colocava à disposição da segunda ,
título de empréstimo, um veiculo ti-
po jecp Universal marca Willys Over-
land, moddlo 8.522430866 tipo R-110,
ano 1968, côr cinza capoeira, motor n9

CONTRATO
Ei 8-317.170, série n9 8.5224, tipo mi-
litar.

Cláusula Segunda - Ficam manta-
das em seu pleno vigol• de direitos
e deveres pactuados, todas as exigên-
cias e disposições constantes nas 'cláu-
sulas de contrato de comodato que
ora se renova, e cujo texto, anexado
e rubricado pelas partes contratantes,
passa a fazer parte integrante da pre-
sente renovação de contrato.

Cláusula Terceira - A cláusula se-
tima, do contrato que se renova, pas-
sa ter a seguinte redação: A ANCAR-
RN se obriga I colocar nas y,artes
laterais do veiculo duas placas, de di-
mensões adequadas, com os seguintes
dizeres: "propriedade do INCRA, ex-
clusivamente a serviço da ANCAR-

Cláusula , Quarta - Fica eleito o
Foro da Capital Federal para a solu-
ção das questões relativas a este Con-
trato.

E • por estarem justas e acordadas,
firmam as partes o presente contrato,
em 8 (oito) vias de igual teor e para
um, só efeito, na presença das tes-
temunhas abaixo assinadas.

Natal, RN, em 13 de abril de 1972.
- Alexandre da Costa Rodrigues, Co-
ordenador Regional Nordeste - CR-
03 INCRA. - DemPcMto de Almeida
Assis, ANCAR-RN,

Oficio ti9 346

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL
TAXAS DE CAMBIO

Boletim n.° 113 - Data: 19 de junho de 1972

-

MOEDAS •
Compra

A/V

•	 Venda

•	 A/V

Dólar Americano 	 5,880 5,915

Dólares-Convênio . 	 	 9,880	 5,915

Libra Esterlina (*) 	  15,23508 15,36717

Marco Alemão (*) 	 1,85161 1,87150

Florim (*) 	 	 1,83309 . 1,85287

Franco Suíço 	 1.53997 _ 1,55801

Lira Italiana (*)	 	 	 0,010090	 0,010209

Franco Belga (*) 	 0,133417 .0,134802

Franco Francês 	 Nominal	 • Nominal

Coroa Sueca 	 1,24039	 1,25190

Corda Dinamarquesa (*) 	 0,84436 0,85353

Corda Norueguesa (a) 	 0,89787 0,90736

Xelim Austríaco 	 0,254018 0,259668'

Peso Argentino 	

Peso Uruguaio . 	

Nominal

Nominal

Nominal-	 ,- -

Nominal

MOEDAS
Compra

A/V

Venda

A/V

Dólar Americano 	 .	 5,880 5,915

Dólares-Convênio . 	 5,880 5,915

Libra Esterlina (*) 	 15,17922 15,31097

Marco Alemão (*) 	 1,84661 1,86647

Florim 1,83220 1,85198

França Suíço 	 	 1,54173	 1,55978

Lira Italiana (*) 	 	 0,010025' 0,010144

Franco Belga • 	 0,133299 0,134684

•
Franco Francês 	 Nominal Nominal

Corda' Sueca (*)	 	 1,23950	 1,25102

Corda Dinamarquesa (*)	 	 	 0,84201	 0,85116

Corda Norueguesa (*) 	 0,89552 	 0,90499

Xelim Austríaco •	   0,251016 0,259668
fn•••

Escudo Português 	 0,215208 0,220629

Peseta 0,088494 0,093181

Dólar Canadense (a)	 	 5,98878 6,05400

Iene 0,019309 0,019543

Peso Argentino 	 Norr Snal Nominal

Peso Uruguaio 	 Nominal Nominal

(*) Alter.aa em reiaçai á anter'pr,
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Compra

a/v

Venda

a/v

0,215208 0,220629

0,088494 0,093181

6,00936	 6,07470

0,019309 0,019543

MOEDAS

Dólar Canadense (*) • 	
1

Iene (*) 	

(*) Alteraras •-rn reiaçao a anterior. •
Boletim ir 114 - Data: 20 de junho de _ 1972

Escudo Português (*) 	

Peseta



Boletim n." 115 - Data: 21 de . Junho de 1972 

MOEDAS

Dólar Americano

Dólares-Convênio

Libra Esterlina (*) 	

Marco Alemão (*) 	

Florim (*) 	
1

Franço Suíço (*) 	
1

Lira Italiana (*) 	
I

Franco Belga (*) 	
i

Compra

A/V

Venda

A/V

5,880 •	 5,915

5,880 5,915

15,18804	 15,31985

1,84720 •	 1,86706

1,83103	 1,85080

1,54291 1,56096

0,010037	 0,010156

0,132888	 0,134270

Franco Francês 	

Corôa Sueca (*) 	  1
I

Corôa Dinamarquesa (*) 	
I

Corôa Norueguesa 	
I

Xelim Austríaco
1

Escudo Português 	
1

_ Peseta	 	
i

Dólar . Canadense (*) 	

_
Iene (* 	

1

Nominal Nominal

1,23744 1,24895

0,83731 0,84643

0,89552 0,90499

0,254016	 0,259668

0,215208 0,220629

0,088494	 0,093161

5,96526 6,03034

0,019327	 0,019560

Peso Argentino 	

Peso Uruguaio

Nominal

Nominal

Nominal

Nominal

V') Alterada em relaçao a anterior.

Boletim n. 116 - Data: 22 de junho de 192 

MOEDAS
Compra

A/V

Venda

A/V

Dólair Americano 	 5,880 5,915

Dólares-Convênio 	 5,880 '	 5,915

Libra Esterlina (*) 	 15,10572 15,23704

Marco Alemão (*) 	 	 1,83808	 1,85790

1,84370

a/v

Venda

1,57220

0,010102

0,133679

Nominal

1,24629

0,83993

0,90203

0,259668

0,220629

0,093161

6,03034

0,019661

Nominal

5,880Dólar Americano

5,880Dólares-Convênio
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Moedas
Compra

Florim (*) 	 1,82397

Franço Suíço (*) 	 1,55408

Lira Italiana (*)	 	 0,009984

Franco Belga (*) 	 0,132300

Franco Francês 	 Nominal

Corôa Sueca (*)	 	 1,23480

Corta Dinamarquesa (')	 	 	 0,83084

Corôa Norueguesa (*) 	 	 0,89258

Xelim Austríaco 	 0,254016

Escudo Português 	 	 0215208

Peseta	 0,088494

Dólar Canadense 	 5,96526

Iene (*)	 	 	 0,019427

Peso Argentino 	 Nominal

Peso Uruguaio 	 	 Nominal
1	

Nominal

.(*) Alterada em reiaçan a anterior.

Boletim n.- 11'. - Data: 23 de junho de 1972
	4

Compra	 Venda

A/V
	

A/V

5,915

5,915

Libra Esterlina (e) 	
	

Nominal
	

Nominal

Marco AleinãO (*)
	

Nominal
	

Nominal

Florim (*), 	
	

Nominal1	 Nominal

Franço Suíço (*) 	 	 Nominal
1	

Nominal

Lira Italiana (*) 	 	 -Nominal Nominal•

Franco Belga (*) 	 	 Nominal Nominal

Fra. nco Francês (*) 	 	 Nominal
.1	

Nominal

MOEDAS
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Moedas
Compra

a/v

Venda

a/v

:orôa Sueca	 (*)	 	 Nominal Nominal

:oro5a, Dinamarquesa (*)	 	 Nominal Nominal

'•orlia Norueguesa (*) 	 Nominal Nominal

Zelim Austríaco (*) Nominal
•

Nominal

.scudo Português (*)	 	 Nominal Nominal

-eseta	 (*)	 	 Nominal Nominal

lotar Canadense (*)	 	 Nominal Nominal

iene	 (•)	 	 Nominal Nominal

Peso Argentino (•)  Nominal Nominal

Peso Uruguaio (*) 	 Nominal. Nominal

N° 31.993 - Fertee Comercial e In-
dustrial de Ferro Ltda.

N9 31.994 - Som: t S. A. Sociedade
Metalúrgica e Técnica

N° 31.995 - Cia. Carioca Industrial
N° 31.996 - Fábrica Nacional de

Raio X Seer Ltda.
N° 32.017 - Casa Nova Urbaniza-

dora e Comercial S.A.
N° 31.018 - Carbrna/ Companhia

Nacional de Carbonos
N° 32.019 - Eyd Sabbag e Compa-

nhia Ltda.
N° 32.020 - M. Velez e Companhia

Ltda.
N° 32.021 - Intee Instrumental Téc-

nico Cientifico S. A.
N° 32.022 - Astel Assessores Técni-

cos Ltda.
N° 32.023 - Instalações e Engenha-

ria de Corrosão Ltda.
N° 32.024 - Miguimi Manufatura

de Aparelhos de Vidro Ltda.
N° 32.025 - W. Moler Vidros Ci-

entíficos Ltda.
N° 32.026 - Mecânica Metalúrgica

Alexandre Sehvinger Ltda.
N9 32.027 - Gen e, a	 ç'rigenharia

Subsolo S. A. - "Mooervice"
N° 32.028 - Magazine Dupol Pis-

cina-
N° 32.029 - N. Roth Instrumental

Científico Ltda.
N° 32.030 - Ricel Químicos S. A.
N° 32.031 - Cia. Comercial de Vi-

dros do Brasil (CUB)
N° 32.032 - Dova S.A. Materiais

de Construção
N° 32.033 - Marga Máquinas En-

genharia Ltda.
N° 32.034 - Atlas Copcp Brasileiro

S.A. Equipamentos de Ar Compri-
mido

N° 32.035 - Egeneu Mateus & Cia.
Ltda.

N° 32.038 - Lugarinho 8.1 Cia. Ltda.
N° 32.037	 Placas Cushman S.A.
c) por infração da R esolução nú-

mero 194 de 22-5-71, do Conselho Fe-
deral de Engenharia. Arquitetura c
Agronomia, combinado com o pará-
grafo único do artigo 73 da Lei nú-
mero 5.194 de 24-12 66.

N° 31.981 - Robert Werner Pollak
N° 31.997 - Adalberto Santos Fer-

reira
N° 31.998 - Sylvio de Oliveira Quei-

roz

CÓDIGO NACIONAL

DE TRANSITO

LEI E REGULAMENTO

DIvu1gação	 1.037

PREÇO: -(Cr$ 2,00

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida
Rodrigues Alves n9 1

Agência 1: Ministérie, da Fazenda

Atende-te a pedidos pelo
Serviço de Reembõlso Posènt

Em &adila
Na Sede do D.I.N.

•n•n•n•~NENLInwà

(Seção I - Parte II)

(*) Alterada em relação ã anterior

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO
DA BACIA DO PRATA S. A.

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convidados os Senhores
Acionistas a comparecerem à Assem-
bléia Geral Ordinária que será reali-
zada era sua Sede Social, prédio nú-
mero 32 da rua XV de Novembro -
Corumbá (MT), no dia 7 de agosto
de 1972, às 16,00 horas, para tratar
da seguinte ordem do dia:

a) Leitura, discussão e votação do
relatório da Diretoria, balanço geral,
demonstração da conta "Lucros e
Perdas" e respectivo parecer do Con-
selho Fiscal, relativos ao exercício
encerrado em 31 de dezembro de 1971;

b) Eleição dos membros efetivos e
dos suplentes do Conselho Fiscal para
o corrente exercício e fixação de sua
remuneração;

c) Fixação dos honorários da Dire-
toria para o exercício de 1972;

d) Outros assuntos de interesse so-
cial.

Acam-se à disposição dos Senho-
res Acionistas, na Sede Social, os do-
cumentos exigidos pelo artigo 99 do
Decreto-lei n.° 2.627, de 26 de setem-
bro de 1940.

Caso, por motivo de força-maior, a
Assembléia não puder ser realizada
na data acima mencionada, os Se-
nhores Acionistas serão avisados por
telegrama.

(Oficio n.° 402-72)

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA

5; Região
EDITAL N° 17-72

De ordem do Presidente, torno pú-
blico para o conhecimento dos Iate-

ressados que em data de 18 e 26 de
junho de 1972, foram lavrados por este
Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, 5° Região
os seguintes Autos de Constatação de
Infração:

a) por infração da Resolução n9 194
de 22-5-1970, do Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agrono-
mia.

Autos de Constatação de Infração:
N° 31.971 - Roberto Vilhena de

Carvalho
N° 31.972 - Renato Cito
N° 31.973 - Neiva da Conceição

Pereira
N° 31.974 - Marconi Nudelman
N° 31.975 - Luiz Serafim De.renzi
N° 31.978 - Luiz Gonzaga Moura
N° 31.978 - Hugo Alves Corrêa
N° 31.979 - Henrique Sérgio Mel-

man
N° 31.980 - Francisco José Stazione

Madruga
N° 31,982 - Enéas Coelho
N° 31.983 - Flávio Emanoel do Es-

pirito Santo
N' 31.984 - Wilson Gonçalves
N° 31.985 - Wilson Gonçalves
N" 31.986 - Raul Pinto Cardoso
N9 32.038 - Herch Humeil
N° 32.039 - Herch Hoineff
N9 32.040 - Hercb Hoineff
N° 32.041 - António Carlos Navar-

ro Martins
N° 32 042 - Antônio Carlos Navar-

ro Martins
N° 32.046 - Myres Lourenço La-

gloto
h) por infração dos artigos 59 e 60

da Lei n' 5.194 de 24-12-66
N° 31.969 - Geraldo Shulze Indús-

tria e Comércio de Peças Ltda.
N° 31.970 - Metal Técnica Indús-

tria e Comércio S. A.
N° 31.987 - A. Costa Artefatos de

Cimento Ltda.
N° 31.988 - Lamina/ Indústria e

Comércio Ltda.
N° 31.989 - J. Torquato Comércio

e Indústria S. A.
N° 31.990 - José Salgueiro Indús-

tria e Comércio S. A.
N° 31.991 - Impermac Indústria de

Perfis e Mecânica Pesada Ltda.
N° 31.992 - IMBRA - Indústria

Brasileira de Motores e Peças S.A.
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1n1° 31.999 - Orlando Norberto Blolse
IV 32.000 - Rosário Santoro
N° 32.001 - Roberto José Oakirn
N° 32.002 - Mário Thome
N' 32.003 - Laudelino de Oliveira

Lima Filho
N° 32.(104 - Laudelino de Oliveira

Lima Filho
N° 32.006 - Laudelino de Oliveira

Lima Filho
N° 32.007 - Laudelino de Oliveira

Lima Filho
14" 32.008 - Laudelino de Oliv:iira

Lima Filho
N' 32.009 - José Diniz Mala de Al-

meida
N' 32.010 - José Diniz de Almeida
N' 32.011 - Jorge Cid Loureiro Fi-

lho
N" 32.012 - Gilberto Bonfim dos

Santos
N° 32.013 - Gilberto Bonfim dos

Santos
N' 32.014 - Fernando Olintho Bel-

trão
N" 32.015 - Carlos da Silva
N° :32.016 - Berek Xuperman
N° 32.043 - Ainaury Bloch

Cunha Vale
N9 32.044 - Amaury Bloch

Cunha Va/e
N" 32.048 - Robert Werner Pol-

/ak
d) por infração do artigo 16 da Lei

n 5.194 de 24-12-6.
IV^ 32.045 - Hélio Mendes de Amo-

rim
N9 32.04'7 - António Teixeira Gut.

marães
e) por infração do artigo 59 da Lei

n° 5.194 de 24-12-68.
N`) 32.0(15 - França e Soares Cons-

trutora Ltda.
f) por infração da alínea "a" do ar-

tigo 6" da Lei n° 5.194 de 24-12-66.
N° 31.977 -Manoel Lagoas
Ficam os Senhores interessados in-

timados a, dentro do prazo de (30)
trinta dias, a contar da presente pn-
blicação, satisfazer o pagamen t o ri's
multas ou apresentar atlefesa que ti-
verem sob pena de serem os Autos
ia(Ins à revelia.

Rio de janeiro, 7 de julho de 1972.
- GrWleu Fouraux, Diretor-Adminis-
trativo.

EDITAL N° 18-72
De ordem do Presidente, torno pú-

blico para o conhecimento dos inte-
ressados que, em data de 5 de junbo
de 1972, foram lavrados por este Con-
selho Re g ional de Engenharia, Arcpii -
'etura e Agronomia - 51 Região. or;
seguintes Autos de Constatação de In-
fração:

a) por infração dos artigos 59 e 60
da Lei n° 5.194 de 24-12-66.

N° 32.049 - Impax Eletrônica Ltia.
W 32.050 - Mlbraco Mineração R:a-

sneira Comercial Ltda.
N° 32.051 - Sika S.A. Produtos

Químicos ri ira Construção
N° 32.052 - Unipar - União de In-

dústrias Petroquímicas S. A.
N° 32.053 - Idma S.A., Indústrias

Plásticas
N° 32.054 - Asberit S. A.
N° 35.055 - Bramura Comércio e

Indústria Mecânica Ltda.
N° 32.bs6 - Cafeteira Brasileira

S. A.
N° 32.057 - Apressograph - Mulai-

graph do Brasil S. A.
N° 32.058 - Aprilia S.A. Ennio

Torresan
N° 32.059 - Adiplan Administra;áo

Industria; e Planejamento
N° 32.060 - Remoi Comércio e In-

dústria de Ferro e Aço
Ficam os Senhores interessados in-

timados a, dentro do prazo de !30)
trinta dias, a contar da presente pu-
Nlle,p acr, satisfazer o pagamento flns
muitas o,. apresentar a defesa que ti-
verem sob pena de serem os Autos jul-
gados à revelia.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1972.
- Galiieu Fouraux, Diretor-Adminis-
trativo,



`ÍNDIGES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL
NUMÉRICO

Com inaicaçXo 'da 'data 'da publicação
no "Diário Oficial" e do Volume da

` 1"Colesão dAs Leis"	 •
-

ALFABÉTICO-REMISSIVO 3

,Pela ordem alfabética dos assuntos

LEGISLAÇÃO REVOG-ADA\

Diplomas legais . ou seus dispositivos expre-s;
samente alterados, revogados, derrogados',
lieclarados nulos, caducos, sem efeito od
insubsistentes pela legislação publicada 110
ano a que se refere o yolume_,A

1967
DIVULGAÇÃO N. 1.042

PREÇO: Cr$ 8,00

1968
DIVULGAÇÃO N.° T.152 j

PREÇO: Cr$ 20,00

1969
1,IDIVULGAÇÃO N°1.184

PREÇO: Cr$ 25,00

•	

. 	 'A VENDA
Na Guanabara

Seção 'de Vendas: Av. Rodrigues Alves,
,Agência I: Ministério da Fazenda

'Agência II:) Palácio da justiça, 3° pavimento —n
Corredor D — Sala 311

lAtende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

, Na sede do DIN
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amilici de 1972

PREÇO DESTE EXEMPLAR — Cr$ 0,30


